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AO LEITOR. 

1 

Um amigo intimo do fallecido senador Diogo Antônio Feíjo, 
depositário do todas as suas particularidades, como homem 
privado, e como homem político, cm vista dos documentos 
comprobatorios, o do soccorro da sua memória , confeccionou 
o importante opusculo que li com avidez. 

Da sua penna passou as minhas mãos, e achando o seu 
escripto digno do iIlustro varão, cuja memória procurou 
honrar, consegui delle a permissão de dar-lhe a publicidade 
que merece, com a cláusula porém do lhe guardar o nome; 
porque este opusculo não ó outra cousa mais que a reproduc-
ção de actôs de que foi testemunha, e do que ouvio da pró
pria boca do senador Fcijó, cuja amizade cultivou na maior 
eslreiter.a até que falleccu. 

O empenho que tenho cm publicar este interessante 
escripto do meu iilustrado amigo, é oiTerecer á estudiosa 
mocidado um modelo de virtudes cívicas, de patriotismo 
e desinteresse, para que confrontando os sentimentos de Diogo 
Antônio Foijó.com os dos nossos Grossos políticos,p ossa julga-
los e devidamente apreciados. 

A veracidade do exposto nesta biographia.a posso garantir, 
porque o meu iilustrado amigo teve a singela delicadeza de 
me franquear os documentos, e tanto mais sabendo que o«i 
desejava o seu escripto para a minha Corographia Histórica, 
onde tenho o maior escrup-do na exposição dos faetos. 

!» de Janeiro de 186C. 

SI 
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M ü R O L O i i l l 

1)0 SE.NADOK 

DIOGO A N T Ô N I O F E I J O . 

Perpetuar a memória daquelles homens, que pelas suas 
virtudes religiosas e cívicas; pelos seus serviços a pai na, se 
tomarão celebres, é um dever tão importante para a h i s t o r i a 
do paiz.como para exemplo e estimulo das gerações vindouras. 
Forão estes p r i n c i p i o s , e o desejo de darmos um publico tes
temunho de nossa gratidão e saudade, que nos levarão a 
emprehender a laboriosa tarefa de procurar documentos, que 
podessem provar os factos mais importantes da vida do i i n m o i -

t a l Paulista, Diogo Antônio Feijó, desde a sua infância até o 
túmulo; e escrevendo a sua necrologia, deixar aos nossos con
cidadãos, o eshoçoda vida de um homem,a quem a monnn h i a , 
a integridade do império, e a ordem publica devem os mais 
assignalados serviços, e cujo nome ha de íigurar sempre entre 
os primeiros vultos de nossos estadistas. 

O senador Diogo Antônio Eeijó, nasceu na cidade de S.Paulo 
cm Agosto de 1784. Depois de ler freqüentado as aulas 
de l a t i m , rhetorica e philosophia com notável aproveitamento, 
passou-se á vi l l a de Campinas, onde se occupou no ensino 
da mocidade, merecendo por isso a maior consideração e 
amor dos seus habitantes ; pois nessa época ainda a l l i não 
havião aulas publicas de iustrucção secundaria. Compoz uma 
grammalica latina, extrahida dos melhores autores, na qual 



afastava-sc do systema ord inár io , começando por dar algumas 
noções da ethymologia, e regras geraes adaptadas á compre-
hensão de seus discípulos, os quaes em pouco tempo apren-
dião a traduzir facilmente os autores mais difficeis. 

Com uma reputação illibada, adquirida desde seus p r i 
meiros annos por suas luzes e vida exemplar; instruído nas 
matérias de theologia dogmática e moral, regressou á capital 
em 1807, e nesse mesmo anno tomou todas as ordens sacras 
inclusive a de presbytero. Voltou a Campinas em 1810, e no 
meio de seus trabalhos agrícolas, abrio um curso de rhetorica 
por um compêndio por elle organisado, obra assaz estimavel, 
« da qual muita vantagem tirou, não só a mocidade, como 
muitos clérigos já iniciados em ordens sacras. 

Em 1818 fez a sua mudança para a villa de I t ú , deixando 
a sua fazenda e escravos aos cuidados de um amigo, e ad
ministrador, afim de viver com os padres chamados do Pa
trocínio, OJ quaes não obstante as suas virtudes, começavào 
a sofírer publicas censuras, motivadas pelo o espirito de in
tolerância que os dominava. Mestre dos principios da moral, 
e da verdadeira religião de Jesus Christo, conseguio sobro 
elles grande ascendente ; moderou suas doutrinas, fa/.endo-
lhes conhecer as doçuras da linguagem evangélica, de sorte 
que dentro em pouco tempo,o nome dos padres do Patrociniu, 
era pronunciado com veneração e respeito, como o poderá 
confirmar o E x m . bispo actual de S. Paulo, um dos membros 
então dessa associação ecclesiastica. 

Procurando sempre ser i i t i l ao sou paiz, na propagação 
das luzes,abrio ahi um curso de philosophia racional e moral, 
t ambém por um compêndio seu,extraindo de autores notáveis 
e das doutrinas Kantianas, até então desconhecidas no lugar. 
Ainda existem alguns de seus discípulos, bem conhecidos por 
suas luzes e emdieoão , d'entre os quaes, citaremos o L)r. 
Miguel Archanjo Ribeiro de Castro Camargo. 

Com a proclamacão do systema constitucional, tendo a pro
víncia de S. Paulo de enviar seus representantes ás cortes do 
Lisboa,não podia deixar de ser lembrada urna de suas mais 
notáveis illustrações,e o Sr. Feijó teve de lazer parte daquelía 
assembléa, onde com a coragem e independência própria do 
seu caracter,sustentou os direitos dosou paiz, com verdadein» 
patriotismo. Foi dos poucos que prefer i rão antes emigrar, do 
do que jurar uma constituição que atacava os direitos do 
Brasil, reduzindo-o ao antigo estado de colônia poriuguczti, 



r.omo elle assás o demonstrou no manifesto aos seus consti
tuintes, sem, todavia, deixar de apresentar na sua analyse, o 
muito que ganhava a causa liberal, com os principios sanc-
cionados na mesma consti tuição. 

!No seu regresso ao Kio de Janeiro, com a franqueza que 
lhe era natural, fez sentir ao Sr. José Bonifácio, os males que 
da política adoplada no seu ministério devião provir ao Brasil; 
e recusando todas as vantagens, que lhe propunha o governo 
para ficar na côrle,dcclarou a intenção em que estava de viver 
na sua província ,estranho absolutamente a negócios políticos. 

Retirando-se para S. Paulo, a cuja capital chegou em 
12 de Junho de 1823, foi abi recebido com o maior enthu-
siasmo pelos homens de todos os partidos, assim como em 
l lú , onde residia,e em Campinhas, aonde linha a sua fazenda 
com engenho de assucar; demorando-se, apezar disso,poucos 
dias em todos esses lugares, para viver longe do povoado. 

Quando porém, mui tranquillo se achava, distante mais de 
trinta legoas da capital, eis que é sorprendido pela noticia de 
haver o capitão-mór de l lú , recebido uma portaria do ministro 
do império, dactada em 11 de Junho, na qual em nome do 
Imperador se lhe de terminava—« que procurasse por todos os 
meios ocultos, conservar debaixo da maior vigilância o padre 
Diogo Antônio Feijó, ex-deputado ás cortes do Lisboa, por ser 
constante ao mesmo Sr., que elle aos sentir.:enlos anarebicos 
e sediciosos de que era revestido, unia a mais refinada dissi
mulação , da qual sem duvida resultaria grande prejuízo á 
tranquillidade o união dos povos daquella commarca, sem se 
empregarem todas as cautelas na sua perniciosa influencia. » 

Vendo-se o Sr. Feijó,por uma tal portaria, tão atrozmente v i 
lipendiado, não obstante divulgar-se ao mesmo tempo a queda 
do ministério Andrada, julgou de sua dignidade dirigir ao 
imperador a carta de que passamos a dar o seguinte extracto. 

Depois de expôr quanto havia dito ao ex-ministro,nas entre
vistas que com elle tivera, durante o tempo que esteve nesta 
côrte, c mostrar a convicção em que estava de semelhante 
portaria, não ter sido approvada previamente pelo imperador, 
prosegue dizendo : 

« S e n h o r . — A s minhas opiniões se fizerão publicas pelo pouco 
que disse nas côrtes dc Portugal, e cilas em summa, forão 
expostas no manifesto que apresentei a Vossa Mageslade, nas 
mãos daquelle ex-ministro, e que, por infelicidade minha, 
Vossa Magestade não leu, mas soube do seu contexto pela única 



informação do mesmo ex-minislro. Este não se atreveu a cen
surar as ditas opiniões,apczar de oppostas ás suas; porque seria 
u m despotismo ornais cruel,querer obrigará lodosa pensarem, 
como um só; mas fo i bastante para ser eu jul g a d o democrata, 
carbonario, e t c , porque esta infelicidade acompanha a todo 
aquellc que não quer, o que aquelle ex-ministro quer. Se 
V. M. I m p e r i a l lesse aquelle manifesto, v i r i a dizer eu, que 
todas as expressões de Vossa Magestade na época da nossa 
revolução forão humanas, justas e desinteressadas, mas que 
escapavão ao ministério algumas palavras, que davão l u g a r 
aos inimigos da causa, c aos mesmos amigos da liberdade,a 
funestas reflexões. Isto necessariamente não podia agradar ao 
ex-ministro; mas eu não f u i fingido, disse o que entendia, e 
s.Oibre o que ouvia muitos queixarem-se, o porque importava 
que Vosífe Magestade também o soubesse. Eu analysando a 
constituição de Portugal, declarava francamente o que nesta 
me parecia bom e máo. 

« Eu declarei o meu sentimento contra o Veto absoluto ; 
nisto parecia contrario a Vossa Magestade; mas como o não 
j u l g u e i indispensável para ornamento do throno, e sendo a 
constituição feita para os povos, nunca me persuadi, q u e o 
Imperante tivesse poucas altribuições, tendo as necessárias 
para bom governar. Estarei errado; mas ao menos muitos 
sábios tem errado comigo; nem j u l g u e i ser crime, manifestar 
com franqueza os meus sentimentos,quando os mais tamhem 
dizem o contrario francamente; e j u l g u e i do meu dever dar a 
entender a Vossa Magestade o voto geral, ao menos da maior 
parto do Brasil,visto que parece de propósito se tem que r i d o oc-
culta-lo a Vossa Magestade para estabelecer uma constituição se
gundo o entender dos nossos sábios,mas decerto poucoaccom-
modada á opinião dos povos. Eu descobri naquelle manifesto o 
meu pensar sobre o governo das províncias, e assim expuz em 
geral os meus sentimentos com a sinceridade e franqueza q u e 
caracterisa o mesmo manifesto, sem me imp o r t a r com a con
tradição, em que se achava com os planos, e projeclos daquelle 
ex-ministro. Senhor, se sou criminoso por minhas opiniões, 
cilas são as que acabo de expor; á que me animei pela liberda
de de pensar, e de escrever que tem cada um : d i r e i t o , que 
Vossa Magestade tantas vezes nos tem prometlido garantir. » 

Faz ver a franqueza com que censurou as violências pelo 
governo praticadas, rememorando os fados que mais escan-
dalisavão ao Brasil, como crão as deportações de tantos ho-

~V JFfcy^ l\Jn \ •>•< '• w 



mcnsquc tanto trabalharão a benoficio da causa da indepen
dência, c para acclamaçào do imperador em algumas provín
cias— as devassas getaes para o que íorão conduzidas tantas 
Victimas do odio,e da in t r iga—a porta aberta para toda a casta 
de denunciantes compromctler a liberdade e a segurança do 
cidadão pacifico—a simples suspeita qualificada de crime pro
vado; a fé do correio violada, abrindo-se cartas, c conclue da 
forma seguinte: — 

«Vossa Magestade confiava cm extremo naqnelle ex-minis
tro, para que qualquer se aventurasse a fallar a verdade toda 
inteira; não obstante, eu de Pernambuco escrevi a Vossa Ma
gestade, e nâo sendo entregue o m:m officio, pessoalmente 
apresentei-o a Vossa Magestade; nelle, depois de confessar como 
a ultima convicção, de que o Brasil devia a existência política 
a Vossa Magestade, eu assegurava, que devia ainda a sua pros-

eridade e gloria ao desinteresse, á liberalidade, e a justiça de 
'ossa Magestade. Tenho o prazer de ver rcalisada em parte á 

minha asserção: Vossa Magestade acaba de salvar o Brasil da 
oppressão em que se achava, e ainda espero só de Vossa Ma
gestade o complemento da nossa felicidade. Eu terminava 
aquelle officio com as seguintes palavras: Praza a Deos que 
Vossa Magestade, sempre obediente a voz de seu magnânimo, 
justo, e liberal coração, não dando jamais ouvidos a opiniões 
particulares, marche de accordo com a vontade geral dos po
vos; nem se deixe arrastar pelos allraclivos da lisonja.que sabe 
o segredo de torcer a seus fins,os gênios mais bem favorecidos 
da natureza; nem duvida expodosa terríveis, e vergonhosos 
sacrifícios, quando espera torna-los em seu proveito. Eu quiz 
dizer tudo com estas palavras; e na verdade disse muito; boje 
Vossa Magestade,talvez,penetre o sentido dellas : algum dia, 
talvez,melhores eircumstancias me ponhão em estado de des
envolve-las completamente. Como pois. Senhor, um cidadão 
que falia deste modo é suspeito ao governo, e é fingido, e tem 
idéas desorganisadoras? E' verdade,Senhor,eu nunca applaudi 
a constituição que o ministro, c seus adberentes querem dar 
ao Brasil, mas nunca me oppuz, a que os povos a aceitassem. 
Tanto amo o governo monarchico representativo, como abo
mino a democracia pura, e a rislocracia rí'qm paiz, que tema 
felicidade de a não possuir.... como eu não duvido estar en
ganado, cedo a vontade geral, e protesto accommodar-me com 
a constituição que se nos der; parece que este meu proceder 
nada tem tíe anarchieo, nem subversivo da ordem. Rogo por 
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tanto, eespero im lj0 :nd;ule, e j i is l i ra do'V. M. Imperial, ou 
declarar-me que é do seu imperial desagrado osle meu com
portamento, para eu reduzir-me ao mais inviolável silencio,ou 
que (ornando em consideração o meu justo sentimento por vero 
meu credito arruinado, único bem quo possuo e tanto aprecio, 
e j s f t í em nome do mesmo que é nosso perpetuo defensor, se 
digne fazer restaura-lo, por aquelle meio que melhor parecer 
á generosidade, e prudência de V. M. Imperial a quem peco 
toda a indulgência pela minha ousadia, e por quaiquer indis
c r i ç ã o , que sem pensar me haja escapado nesta minha repre
sei ttacão. 

Üo V. M. Imperial subdilo affcctuoso c obediente, Dioao 
Antônio Feijò. » 

Dissolvida a assombléa constituinte, o dando o imperador 
» constituição que havia proincttido, mandou ouvir a opinião 
•tias câmaras municipaes, antes da sua adopção; e consultado 
o Sr. l e i j ó pela câmara de l tü, já então apresentou a idéa das 
eleições por círculos, e votação directa, além de outras obser
vações, algumas das quaes fazem parte da reforma o acto 
addicional a mesma constituição. 

Tanto já previa o abuso que da liberdade da imprensa po
dia resu.tar.quenoart. 179, l i t . 8, § 4, depois das palavras 
—sem dependência de censura—fez o seguinte additamento -
excepto propondo-so a atacar os autoridades com insultos pro
vocando oscidadàosá rebellião,insultando a religião dofcstado 
offendendo a moral publica com obscenidades o manifesta
ção de faltas individuaes, que não tenhào relação immediala 
com o emprego da pessoa; por cujos abusos será responsável 
aos jurados na forma da lei. 

Kleito deputado a assembléa geral, propoz em 1828 a refor
ma das Municipalidades; teve parte em todos os proiectos do 
interesse geral Como verdadeiro chr is tão, alguns proiectos 
onereceu para refutar os argumentos daquelles.quc confundem 
os erros do clero com a verdadeira religião de Jesus Christo. 

s e , u P a r e c e [ S ü l j r c a abolição do celibato clcrical, é uraa 
prova desta verdade; a maneira porque o sustentou com ar
gumentos irrcspondiveis.assnz demonstra a sua e r u d i c ç ã o e m 
matenas ecclesiasticas.e direito canonico,como melhor se pode 
verificar pelos seus escriptosque correm imnressos 

Homem do principios c do um caracter austero, não 
vomprehend.a como pudesse haver religião sem moral i -
m e d c c o s l ^ « e s , assim como liberdade sem a mais exacta 
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observância das leis ; por isso muitas vezes aparlou-so de 
seus correligionários políticos. Como membro da com-
missão do pòderos, deu o testemunho mais notável cia fir
meza de suas idóas, quando ã câmara dos deputados, na 
sessão de 1830, pretendeu annullar as eleições dos. deputa
dos Salvador José Maciel, Clemente Pereira f c o Oliveira. 
Alvares, no seu parecer julgando-as legàés, n. approvamio 
contra a opinião do um dos membros da mesma èommissão; 
parecer que depois de uma calorosa discussão foi aprovado 
por votação nominal.embora com a maioria de dons, quatro,o 
cinco votos. 

Sondo membro do concelho do gpfernó cia siia provincia.. 
nada esqueceu do que cpnvinha a administração policial, mu
nicipalidades, n)ellipra«nent()'s maléiiaes -da província, o eivi-
lisação dos ind.ios. A' sua energia q f o r ç a d e vontade,dévevi- o 
não* ler sido a capital o theaho do sçei>íts bçiíl tn.sles.nos Has 
22 e23 de novembro d.e 1830.e seu ouvidor yicíiuia do furor 
da mocidade acadêmica, o exaltados, os quaes com a maior 
injustiça,lhe attribuião o assassinato llodaró, a < njos. 
'excessos, como reda.clor de uma folha política, elle ouvidor 
apenas oppunha os meios legacs em cumprimento dosou dever. 
Vez dissolvera multidão que cercava a casa da sua residência, 
ameaçada de ser invadida; e guardai a por uma força de linha. 

Hmquarito as mansas na frente do palácio do.governo, es-
peravão o deferimento da representação feita contra o mesmo 
ouvidor, taes forão as medidas então lembradas pelo Sr. 
Feijó, que quando mal pensavão, já elle cautelosamente 
acompanhado, por um capitão de 1* linha, e soldados da. sua 
confiança, bem perto se achava da vilía de Santos, dohdü 
pela costa seguiu para esta corto. 

O estado de anarchia a que chegamos,depois de 7 de Abri!, 
de tal sorte, aterrou os habitantes desta capital, que ninguém 
se julgava seguro em sua pessoa e bens, 

A regência conhecendo,(pie alguns dó seus ministros não 
tinhão sido bem suecedidos na upplicação dos meios precisos 
para conter os revoltosos, enten leu que os devia substituir 
por homens de sua inteira confiança, e o Sr. Feijó foi en
carregado da repartição da justiça... 

S. Fx. conhecendo bem as diflieuldade* que tinha a vencer, 
e que nada poleria concluir.se as suas idéas ficassem subor
dinadas á maioria dos seus collegns, e sem ter o livre arbítrio 
dc fazer o que éiíteirdèèse, só aceitou o ministério depois da 

http://concluir.se
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regência ler o n n u i d o ás suas reflexões, e assignado as se
guintes condições, 

CONDIÇÕES CO.M QUE ACEITAREI O MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. 

Ia Conservarem-se os membros da regência na maior har
m o n i a , sem o u t r a s vistos c m suas resoluções q u e a prospe
r i d a d e do B r a s i l . 1 * 

2-' Tornarem-se todas as resoluções r e l a t i v a s a escolha, o 
demissão de empregados, á medidas geraes e á casos p a r t i c u 
lares, c m conselho de m i n i s t r o s , p r e s i d i d o pela regência,ficando 
l i v r o ao m i n i s t r o da repartição á qu e o negocio p e r t e n c e r , 
q u a n d o seja decidente, fazer o qu e e n t e n d e r ; o desonerados 
os o u t r o s de defender semelhante acto. As or d e n s tendentes 
â m a n d a r executar as l e i s , d a r esclarecimentos e pro c e d e r á 
d i l i g e n c i a s para p r o p o r a final resolução om conselho,poderão 
ser dadas p o r cada m i n i s t r o , i n d e p e n d e n t e de con s e l h o . 

3 a D e n t r o de u m an n o , se p o r m o t i v o de moléstia me f o r 
indispensável l a r g a r a pasta, por a l g u m tempo, será esta i n t e 
r i n a m e n t e substituída o u oecupada p e l o m i n i s t r o , q u e eu i n * 
di c a r á regência ; mas se o i n c o m m o d o d u r a r mais de q u a t r o 
mezes, e mesm > d e p o i s deste p r i m e i r o a n n o , a regência no
meará o u t r o m i n i s t r o se q u i z e r . 

4a Se ÍÔr necessário d e m i t t i r a l g u n s dos m i n i s t r o s actuaes, 
o q u e so terá l u g a r , q u a n d o estes o peção, o u a v e r d a d e i r a 
opinião p u b l i c a se d e c l a r e c o n t r a elles,os q u e os substituírem 
serão da approvaçào d o conselho, pela m a i o r i a de votos dos 
m i n i s t r o s e regentes. 

5 a Haverá u m periódico d i r i g i d o p o r m i m . 
EXPOSIÇÃO DO .MODO l»ORQüÇ ME PRETENDO CONDUZIR NO 

MINISTÉRIO, 

Persuadido de que em todo o tempo, e principalmente nos 
c o n v u l s i v o s , so a firmeza de c o n d u c l a , a e n e r g i a , e a justiça 
podem sustentar o governo, tazel-o amado, e res p e i t a d o ; *é 
eei-jq dc q u e a prevaricação, e mais q u e t u d o , a innacáo dos 
empregados, é a causa do j u s t o q u e i x u m e dos povos, s e r e i 
u g o r o s o e inflexível em mandal-os r e s p o n s a b i l i s a r . Á s leis 
sao, a meu ver, ineficazes, e o processo incapaz de p o r e l l o 
eonseguu-se o t i m desejado ; mas a experiência deseiíganará 
os legisladores, salvara o g o v e r n o da re s p o n s a b i l i d a d e m o r a l , 



— 13 — 
e o habilitará para p r o p o r m e d i d a s salutares q u e removào 
todos os embaraços. 

Como o go v e r n o l i v r e é a q u e l l e em q u o as l e i s impcrào, e u 
os f a r e i executar m u i r e s t r i c t o , e r e l i g i o s a m e n t e , sejáo quaes 
f o r e m os clamores, q u e possão r e s u l t a r de sua p o n t u a l execu
ção ; não só p o r q u e esse é o dever d o execu t o r , c omo p o r 
esperar q u e depois de a l g u m tempo, cessado o c l a m o r dos 
queixosos.a nação abençoe os q u e cooperárao para a suo pros
p e r i d a d e , 

AUVEUTENCrA. 

A minha maneirado vida ; o meu traclamento pessoal, não 
soffrerá alteração a l g u m a , será o mesmo q u e até a q u i . 

Para q u e a todo o tempo, o u me reste a consolação de 
q u a n d o feliz nos r e s u l t a d o s , ter sido fiel á meus p r i n c i p i o ? , 
e a m i n h a consciência ; o u me encha de vergo n h a , por h a v e r 
f a l t a d o ao q u e nesta p r o m e l t o , assiguo-rne; r o g a n d o a rogen-
c i a , q u e i r a também a s s i g n a r e m t e s t e m u n h o de q u e aceita, u 
concorda com o exposto. 

R i o de J a n e i r o i d e J u l h o de 1 8 3 1 —Diogo Antônio ivijó — 
Lima, Braulio, Costa Carvalho, 

Desde logo as suas acertadas p r o v i d e n c i a s , fizerão s a h i r as 
a u t o r i d a d e s policiaes da inércia e o p a l h i a em (p i e se achava»); 
enthusiasmaráo o povo, egrai.de n u m e r o de of t i c i a e s do exer
c i t o , c o n t r a os desordeiros, como se v i o pela firme/a e denodo 
c o m q u e se apresentarão na rebelliáo da noite de 14 d a q u e l i o 
mcz, e claramente o demonstra o segu i n t e o f l i c i o d i r i g i d o ao 
I o secretario da câmara dos deputados : 

« l l l m . Exm. S e n h o r . — O s acontecimentos da riéile do ii 
do c o r r e n t e em diante, que por intermédio de V. Ex. levei ao 
conhe c i m e n t o da câmara des Senhores deputados, não. li verão 
as conseqüências que ameoçavão, o susto e o t e r r o r , que so 
apoderou desta c a p i t a l . 

« No meio da insubordinação e do c r i m e , appareceu a i n d a 
assim o caracter dòce e pacifico dos bra s i l e i r o s ; e se os a n a i -
chislas se aproveitarão das circumstancias.para p r o c l a m a r e m 
seus i n t e n t e s , forão estes, o u abafados, o u destramente des
viados pelos amigos da ordem. A l g u n s m i l i t a r e s seduzidos 
p o r homens desvairados, esqueíèrãose p o r momentos do que 
deviáo a s i , e a pátria, mas co n t i d o s p o r officiaes benemérito-, 
o incêndio não l a v r o u , como desejavão b r a s i l e i r o s d e g e n e i t i 
dos, a q u e m a ambição devora, o u a demência a l l u c i n u . 
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« A c i d a d e cslá t r a n q u i l l a , e as a r m a s c o n f i a d a s a cidadãos 

i n t e r e s s a d o s n a manutenção da o r d e m p u b l i c a , o u a m i l i t a r e s 
n ão s u s p e i t o s p o r seus p r o t e s t o s de o b o d i c n c i a ás a u t o r i d a d e s , 
o r e s p e i t o as l e i s , f a z e m c r e r ao g o v e r n o , q u e a t r a n q u i l l i d a d e 
n à o será j a m a i s a l t e r a d a . A espada da justiça v a i r e c a b i r so
b r e os cabeças de todas estas d e s o r d e n s ; ellessáo b e m c o n h e 
c i d o s ; e o p u b l i c o v i n g a d o dos sus t o s e h o r r o r e s q u e laes se-
d i c i o s o s levarão ao c e n t r o das famílias, saberá a p r e c i a r o sau
dável e f l e i t o d a s e v e r i d a d e , c o m q u e as l e i s m a n d ã o p u n i r 
s e m e l h a n t e s c r i m e s . 

« O g o v e r n o não pôde d e i x a r c m s i l e n c i o o e n t h u s i a s m o , e 
p a t r i o t i s m o dos cidadãos q u e voluntários p e d i d o a r m a s p a r a 
d e f e n d e r a l e i , e as a u t o r i d a d e s ; n e m q u e r q u e fique e m esque
c i m e n t o o c i v i s m o dos b r a v o s o f f i c i a e s , q u e , t o d o s v o t a d o s á 
pátria, organisáráo-se e m c o r p o , u n i n d o a c l a v i n a á espada, 
p a r a r o n d a r e m as r u a s , c d e f e n d e r e m e m g u a r d a as posições 
m a i s i m p o r t a n t e s , c m c u j o serviço a i n d a c o n t e n t e s se c o n s e r -
vão. Este a c o n t e c i m e n t o , aliás f u n e s t o c m suas conseqüências, 
tev e a v a n t a g e m de d e s e u g a n a r aos p o u c o s f a c c i o s o - , e áiiar-
c h i s t a s , q u e a i n d a n o s i n c o m m o d á o , q u e o b r a s i l e i r o não f o i 
f e i t o p a r a a d e s o r d e m , q u e o seu estado n a t u r a l é o da t r a n 
qüilidade, o q u e e l l e não a s p i r a o u t r a cousa além da c o n s t i 
tuição j u r a d a , d o g o s o d o s seus d i r e i t o s e de s u a s l i b e r d a d e s . 

« A regência, e m n o m e d o i m p e r a d o r , m e o r d e n a leve ao 
c o n h e c i m e n t o d a câmara d o s Srs. d e p u t a d o s tão s a t i s f a c t o r i a 
n o t i c i a , o q u e faço p o r intermédio de V. Ex. 

Deos g u a r d e a V. Ex. Paço, 2 2 d e J u l h o d e i8U.—Diogo 
Antônio Feijó, Sr. Antônio Pinto Chirhorro da dama » 

Então, o s e m p r e c h o r a d o r e d a c l o r da Aurora Fluminense, 
e m u m dos seus l u m i n o s o s a r t i g o s , t r a e t a n d o d a consternação 
e t e r r o r e m q u e n o s achávamos, d e p o i s de n a r r a r o q u e n a 
França e m c i r c u m s t a n c i a s idênticas fizera Mr. P e r r i e r , a s s i m 
se e x p r i m e : 

« No B r a s i l , u m p a t r i o t a c o n h e c i d o pela firmeza de c a r a c t e r , 
e rectidào de seu e s p i r i t o , d e t a l mérito q u e aos m e s m o s 
anarchi.-das f o i impossível r e e u s a r - l h ' o , não d u v i d a n d o s a e r i l i -
car-so pela pátria e m p e r i g o , t o m o u e m c i r c u m s l a M c i a s d e l i c a 
díssimas a pasta da justiça, e t e m a h i f e i t o a p p a r e c e r u m a f o r c a 
d a l m a , u m a constância q u e antes d e l l e não lóra c o n h e c i d a 
e n t r e nós. 

« N ã o se lizerão m a i s v e r g o n h o s a s capitulações c o m o 
c r i m e u f a n o de suas v i c t b r i a s . Os o l h o s d a população 
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ameaçada, se voltarão para este homem forte e integro : 
é delle que aguardão as providencias com que a socie
dade se mantenha sem o risco de ser invadida por ordas 
de bárbaros ; e a confiança veio finalmente coroar os es
forços do digno membro da administração publica. Não lhe 
queimamos podre incenso; esta linguagem tem sido a de todos 
os jornaes da capital... .e se acaso se inquirir a massa dos cida
dãos interessados na ordem,elles dirão que é no Sr. Feijó e na 
sua coragem civicaque tem posto a ancora da sua esperança.» 

Muikrs de suas portarias, avisos, o ofticios não se acharão , 
talvez registrados na secretaria respectiva, por serem de sua 
própria letra expedidos; pois nunca teve oíficial de gabinete? 
entre outros faremos menção dos avisos de 20 de Julho,tor
nando responsáveis os juizes que não perseguirem osamoti-
nadores, com a pena de complicidade; e o que faz sentir á 
câmara municipal,a necessidade de uma postura para a rev isão 
das peças, antes de serem representadas, afim de evitar as 
allusões odiosas, e im moraes que começavào a a aparecer nos 
tbealros. O de 23 determinando ao corregedor do crime da 
corte e casa, que faça processar, na fôrma dos artigos do có
digo criminal, as pessoas que unidas á tropa armada, derão 
gritos sediciosos na noite de l i , e dias seguintes. O de 27 em 
que recommenda ao chefe de policia, que proponha em junta 
policial, a conveniência de dar armas aos homens que tive
rem casa de negocio nas ruas mais desertas c arrabaldes da 
cidade, recommendando aos commandantes de esquadra, que 
as fação vigiar, afim dc não abusarem dessas armas; assim 
como, que por editacs declarem a todos os vizinhos, o dever 
de empregarem a força necessária para effectuar-se a prisão 
dos malfeitores. Nessa mesma data exige do ministro da guerra, 
que mande entregar ao tenente-coronelTheobaldo,os soldados 
de cavallaria de Minas, escolhidos pelo seu commandante. 

No regulamento de 28 do referido mez de Julho,para a exe
cução da lei de 6 do mez antecedente, mandando alistar e ar
mar os cidadãos necessários para a manutenção da segurança 
e ordem publica, declara que esta força fica a disposição das 
autoridades civis e judiciaes; e que as guardas da primeira 
linha.nenhuma inspecção ou ingerência terão sobre cilas. 

A30dosobredito mez, manda distribuir armamento e carlu-
chamcporlresmil cidadãos,quo tenbãoas qualidadesdeeleitor, 
e pelos commandantes do esquadra, o numero preciso para as 
rondas diárias. 



Accusado na câmara dos deputados, cm 29 de Julho, por 
ter em portaria de 22 do mesmo mez, mandado suspender a 
concessão de cartas de seguro, o que o Sr. Feijó praticara, 
tanto pelo abrigo que os desordeiros encontrarão nellas, como 
pela antinomia entre o § 9 do art. 179 da constituição.que só 
reconhece o alvará de fiança como meio de excluir a prisão, e 
cuja interpretação esperava do corpo legislativo; foi a denuncia 
julgada em procedente pelo parecer da commissão especial, 
jtpprovado na sessão de 31 de Agosto, por votação nominal 
de cincoenta e sete votos, contra quinze que tivera o voto se
parado de um dos membros da referida commissão, 
• O Sr. Feijó oecupado somente em procurar os meios de sal
var o império, a nenhuma outra cousa allendia, de sorte que 
no dia antecedente, 30, quando a discussão daquelle pare
cer so achava no maior auge de calor, foi interrompida, por 
annunciar o Sr. presidente achar-se elle na ante-camara; c 
recebido com as formalidades do estvlo, apresentou a proposta 
creando o corpo de mnnicipaes permanentes, pelos motivos 
exarados no preâmbulo seguinte : 

« Augustos e digníssimos Srs, representantes da nação. — 
À' excepção da artilharia de marinha, e de posição, que com 
as baixas vão ser consideravelmente diminuídas, a capital está 
quasi sem tropa regular. As mesmas milícias acabão-se com 
as guardas nacionaes, não é possivel que o patriotismo destas, 
possa crescer a ponto de encarregarem-se das guardas, e po
licia da cidade permanentemente, entretanto guardas, e poli
cia são indispensáveis. 

« Lm corpo regular bem escolhido, e bem pago, é a quem 
os cidadãos podem confiar a segurança de suas pessoas c seus 
bens. » 

Depois de fazer sentir a necessidade urgente da creaçao 
deste corpo, apresentou em nome da regência, o prejeclo*de 
lei, queapprovado pela câmara dos deputados, c remetlido ao 
senado em 8 de Outubro, foi nesse mesmo dia discutido, 
approvado, remeltido á saneção, e sanecionado a 10, como 
constou por officio lido a 12 desse mesmo mez. 

« Dirige a 5 de Outubro ao senado, o seguinte officio. 
I l lm. e Exm. Senhor.— O estado dos negócios públicos é 

triste, e bem assustador aos olhos de quem ama a seu paiz. 
O governo duvida obter os recursos legaes, que a sabedoria do 
senado enviou á câmara dos deputados. 0 único meto que 
resta é o código do processo criminal, no qual se enconlrão 



muitas providencias policiaes, quo de algum modo poderão 
obslar, ou pelo menos retardar os males, que ameação dila
cerar o império; c se o processo c a organisação dos jurados 
naquelle código determinado, merecesse alguma alteração, 
seria um bem, que o Brasil agradeceria ao senado, a appro-
vação do referido código, que em qualquer tempo poderia ser 
emendado, e que sem duvida alguma, imperfeito como é, devo 
ser preferido ao que actualmenle serve. 

« Obrigado a permanecer no ministério para ser mero es
pectador dos males da pátria, confesso que nenhum sacrifício 
me seria mais penoso; mas o senado que primeiro tem dado 
o passo, e parece ter previsto as desgraças, que nos ameação . 
pôde ainda coadjuvar o governo pela adopção do Código do1 

Processo,a que actualmenle nenhuma outra lei em discussão ó 
preferível . 

« Queira pois V. Ex. levar ao conhecimento do mc9mo se
nado estas reflexões, que por ordem da regência em nome do 
imperador lhe participo. 

Deos guarde a V. Ex. etc. 
Logo no dia7 teve de enviar outro ao I o secretario da camaríi 

dos deputados, em que dando conta da revolta da ilha das 
Cobras,desde a noite antecedente,assim prosegue « Ninguém 
poderá hoje dissimular o estado terrível da capilal: a indigna
ção ferve nos peitos dos cidadãos,todos os dias ameaçados por 
meia dúzia de intrigantes, c miseráveis indivíduos que tem ti 
demência de querer dictar a lei ao império, mudar a fôrma de 
governo, e collocar nelle entes, ou nullos ou desprezíveis. 

«< Quatro periódicos,échos desse partido anarchico,entretcrri 
e conserva no espirito da população a insubordinação, o des
prezo das leis, e nenhum caso das autoridades, e por conse
qüência a verdadeira anarchia. 

« Não é ao governo quo compete puni-los: a lei, e os jura
dos são insuflicientes. 0 Código Criminal é em muitos casos 
irrisório,pela levesa das penas; e o nosso processo eterno, e 
cercado de m i l tortuosidades, abre a porta a impunidade; e 
quando a agitação tem chegado ao termo actual ,não são medi
das ordinárias que podem salvar o Estado. 0 governo j á tem 
proposto algumas medidas, e mais seriáo propostas,se espe
rança houvesse de serem atlendidas, c se j á semelhantes não 
fossem desprezadas. 

« A câmara dos Srs. deputados deve saber, que seis m i l 
cidadãos armados, não da qualidade dos que em 15 de Julho 
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derramarão a consternarão na capital, mas seis mil proprietá
rios e imlustriosos, que representa cada um família o bens, que 
Gpustitire a massa da mais rica e populosa cidade do império , 
teus declarado não poder mais soíírer a inquietação, c sobjp-
sallo, os incommodos^e prejuízos que lhe causão os anarchis-
tas, e que a ir.difleronça da assemhléa geral, sobre as ealami-
da 'es que se passão diante de seus o l h o s , l h e é mui sensível, 
e desagradável. O governo sempre deveu ser franco, mas hoje 
deve sedo ainda mais, e por isso certifica a câmara dos Srs. 
deputados,quo os cidadãos aban.ionados aos seus próprios 
recursos, vão já tocando a desesperação ; e que será melhor 
que seus representantes provão de remédio efficaz a seus ma
les, do que deixar que a paixão obre quando as leis calão-se. 

« Até este momento a guarda municipal está em armas para 
defender-se de seus inimigos, sem dormir e sem comer. Só 
remédios fortes, c mui promptos podem hoje salvar a capital, 
e com cila o império.» 

Naquella mesma data dirige maisdous officios,declarando em 
um,es ta rògoverno resolvido a fazer se obedecer;ter dadotodas 
as providencias para serem atacados os rebeldes, o assim des-
aflronlar a capital de tantos aclos de ameaças, insubordinação 
e rebeldia, que Ioda a prudência não tem podido vencer; e 
em outro, se exprime da maneira seguinte : 

«Constando ao governo,neste momento,que o senado ainda 
se acha em sessão permanente, participo a V. Ex. para fazer 
presente ao mesmo,que a fortaleza da ilha das Cobras foi esca
lada pelos soldados da pátria, e pelos guardas nacionacs, riva-
lisando estes dous corpos em valor, e denodo inaudito; o entre 
acclamações de vivas a constituição., ao Sr. D. Pedro I I , etc ; 
forão presos os rebeldes com pouca ou nenhuma perda, o que 
ainda se não verificou, apezar do vivo fogo de parle a parte, e 
com perda de um guarda municipal, e um ou dons levemente 
feridos, dolorosa perda por ser de um cidadão pacifico, hon
rado, e corajoso; mas a .pátria se mostrará grata ao sacrifício 
da sua vida. Resta, que a sabedoria e patriotismo do senado, 
descubra promplo remédio aos males, que ainda eslão i m m i -
ftentes, e pelos quaes reclama a capital, e o impér io todo. 
Deos guarde, etc.» 

Ainda nessa mesma data om resposta ao officio da câmara 
dos deputados,exigindo do governo, que propuzesse as me
didas que julgasse necessárias diz : 

«Que não tendo este (o governo) força alguma permanente 
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do sua confiança, como a m u i t o tempo r e q u e r ; não t e n d o 
passado no senado a proposta p a r a serem considerados certos 
c r i m e s como poÜciaes, e como laes processados; não tendo até 
agora a p p a r e c i d o , o p r o j -elo v i n d o do mesmo senado, sobro 
certas medidas urgentes; persuade-se o governo, q ue só a i n 
t e i r a concessão t i o q u e l e m b r a o a r t . 171), § 35 da c o n s t i t u i 
ção, comprebendendo-se a atlribuição de lançar m ã o de todas 
a*s medidas de precauções, q u e a urgência das c i r c u m s t a n -
cias e x i g i r , poderá salvar o Estado: » 

E m p o r t a r i a de 8 do mencionado mez, d i r i g i d a ao g e n e r a l 
José Maria P i n t o Peixoto' agradece e louva em nome do i m 
perador a guarda n a c i o n a l , e a elle seu d i g n o chefe, o d e n o -
dado valor com que sem a menor escusa, antes a n i m a d o s do 
mais p u r o patriotismo,concorrerão a combater os rebeldes.» 

P r o c u r a n d o p o r todos os modos exc i t a r o enlhusiasnío á 
favor da ordem, referendou o decreto de 1*2 do sob rédito mez,. 
orde n a n d o a câmara m u n i c i p a l , que faça inscrever no l i v r o 
d e stinado a t r a n s m i t i u á posteridade, os grandes acontecimen
tos, o nome do cidadão Estevão do Almeida Chaves,com a de
claração de ter sido o p r i m e i r o guarda n a c i o n a l , quo no dia 7 
de O u t u b r o deu a vida em defesa da lei,da pátria, e da l i b e r 
dade, atacando os rebeldes ria i l h a das Cobras. 

Em 13,determina ao chanecller i n t e r i n o , q u e todas as vezes, 
que, pela casa da supplieação, se m a n d a r fazer cfieetiva a 
responsabilidade de q u a l q u e r empregado p u b l i c o , haja de d a r 
p a r t e das d i l i g e n c i a s a que se proceder, para se t o m a r e m as 
pro v i d e n c i a s que as cTícuinstâncias e x i g i r e m , e que p a r t i c i p e 
quaes tenbão já sido os processados até o presente, e o re s u l 
tado das accusaçõos. 

No meio de tudo is t o , já não é somente o p a r t i d o f a r r o u p i l h a 
q u e o governo tem á d e b e l i a r ; anarchistas de alta graduação 
a elle se unem, c planos tenebrosos são concertados; o Sr. 
Eeijó, porém, h o m e m de anles quebrar que torcer, a t u d o 
oppõe as convenientes cautelas. Pnr aviso de 7 de Março do 
18 3 2 , manda pesquizar de u m p a r t i d o q u e tendia a p r o c l a m a r 
a federação já e já, e de o u t r o (pie. preparava a restauração db 
1). Pedro I. Faz ver quanto era de mister a m a i o r act i v i d a d e , 
e fazer velar as autoridades sobre os manejos desses inimigos; 
i n t e r n o s , de modo que lhes frustrasse os planos,e destruísse 
suas tent a t i v a s . 

Yeriíicou-se, en t r e t a n t o , a fusão desses dous partidos, na 
sessão secreta que leve lugar na loja maçonicado valle doPasseio 
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Publico, na qual foi deliberada a rusga de 3 de A b r i l , devendo 
ser precedida do assassinato do Sr. Feijó, e outros cidadãos 
beneméritos; substituída a regência por dous dos membros da 
mesma reunião,e de um outro que se achava em Pernambuco. 
E' notável que de tantos homens então reunidos,um só não 
exista hoje; todos estão na eternidade, inclusive aquelle que 
não só por ter horror ao derramamento de sangue, mas por 
ser amigo de algumas das viclimas, embora de opinião d i l i e -
rente,e idéas exaltadas,coníidencialmenle fez constar tão feroz 
deliberação. 

O Sr. Feijó, com a sua costumada actividade, logo na ma
nhã do dia 2,reunindo cm sua casa os juizes de paz,comman
dantes e ofticiaes do corpo de permanentes e da guarda na
cional, tomou immediatamente Iodas as precauções neces
sárias ao triumpho da ordem publica. Antes de oito horas da 
noite, a regência e ministério se achavão reunidos no arsenal 
de marinha; a esse tempo já corria impresso uma espécie de 
manifesto em nome do povoe tropa, designando os nomes dos 
«ovos regentes,e ameaçando com a morte, do modo mais bru
t a l , a todos que não annuissem a tão salvadora rebelliáo. 
•Passou-se todaviaa noite.sem que grupo algum dos desordeiros 
se apresentasse, talvez por conhecer pelo movimento da guar
da nacional, e municipaes permanentes, que tão feroz plano 
eslava descoberto. 

Quando, porém, ao raiar a aurora, cada um tractava de 
recolher-se á sua casa, eis que voa a noticia de haverem des
embarcado na praia de Bota Fogo alguns ofiiciaes, soldados, e 
presos das fortalezas de Villagainhon, e Santa Cruz, e que cer
cados da canalha, em ordem de marcha,se dirigião ao campo 
da Acclamaçào. Todos os cidadãos da guarda nacional se reu
nirão, com incrível promptidào,para debeliar os inimigos da 
pátria. Entretanto já o Sr. major Luiz Alves de Lima, boja 
general e marquez de caxias, havia recebido da mão, e por 
ietra do próprio ministro, um aviso delerminando-lhe que 
.sem perda de tempo, fosse ao quartel dos municipaes perma
nentes, e assumindo o commando desse corpo, marchasse á 
sua testa aoeampo da Acclamação.ondeconstava achar-se postada 
Ü força em numero de duzentos soldados fugidos das fortalezas 
da barra, e os lizesse dispersar a ferro e fogo. 

O Sr.LuizAlves, cujo denodo, pericía marcial, e fidelidade, 
desde seus primeiros annos já tanto o distinguiu, com a veloci
dade de raio, cumpriu aquclla urdem,desbaratando a bunda du 
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faciosos, que depois de ter dado os primeiros tiros, Ingiras 
covardemente, tendo sido presos m a i s de q u a r e n t a desses re-
voltosos,alémde u m morto,c a l g u n s f e r i d o s . O S r . Feijó nesse 
mesmo d i a , r e f e r e n d o u e fez p u b l i c a r a seguinte proclamarão. 

« Cidadãos! — A paz e a t r a n q u i l l i d a d e p u b l i c a , que c o m 
tantos sacrifícios baveis chegado a f f i r m a r e n t r e nós, f o i de 
novo p e r t u r b a d a por u m p u n h a d o de miseráveis am b i c i o s o s : 
não era já só co n t r a o g o v e r n o legalmente constituído, que os 
i n i m i g o s da o r d e m p u b l i c a liamavão seus negros planos: os 
representanles do povo havião i n c o r r i d o no o d i o da cabala, 
c o n t r a estes se dirigirão l a m b e m seus sacrilegos a n a l b e m a s : 
nesse manifesto, q ue tão ousados,quão i m p r u d e n t e m e n t e p u 
blicarão, ressumbráo os pérfidos desígnios de desorganisar 
nossa bella pátria, para sobre ell a estabelecerem a mais detes
tável t y r a n n i a . 

« A vossa coragem e p a t r i o t i s m o , as v i r t u d e s cívicas q u e 
tantas vezes tendes patenteado, vierão desta vez ainda, graças 
a P r o v i d e n c i a , q u e sempre nos tem p r o t e g i d o , s a l v a r a nação 
do abysmo que l h e cavavão f i l h o s degenerados, e m o s t r a r ao 
m u n d o que os b r a s i l e i r o s são d i g n o s da l i b e r d a d e de que gozão. 

« Cidadãos ! — O p r o c e d i m e n t o heróico que até agora ba
veis mostrado, e pelo q u a l em nome da nação vos t r i b u t a m o s 
os mais cordiaes agradecimentos, dá l a m b e m á nossos compa
tri o t a s o d i r e i t o de esperar de vós a continuação dos serviços, 
á custa dos quaes baveis tanto c o n c o r r i d o para f u n d a r a pros
p e r i d a d e da pátria, e a v i r t u d e de seus f i l h o s . Viva a c o n s t i 
tuição, viva a assembléa ger a l , viva D. Pedro II. » 

Ó Sr. Feijó não cessava de d i r i g i r c i r c u l a r e s aos presiden
tes das províncias,insinuando-lhes os meios que devião empre
gar para a manutenção da o r d e m p u b l i c a . F m 5 de A b r i l , p a r -
l i e i p ando-lhes a sedição do dia 3, dizia...« Mo é possível que 
haja t r a n q u i l l i d a d e e segurança,á vista da i m p u n i d a d e q u e a 
f r a q u e j a das l e i s , a negligencia e prevaricação de alguns ma
gistrados protegem, o governo deve salvar a pátria. Vão ser 
tomadas as medidas necessárias para esse fim. 

«...A assembléa geral julgará da justiça, o u injustiça d e i -
las.... F s p e r a q u e V . Fx. da sua parte, escorado dos cidadãos 
que respeitão a l e i , e desejào ver firmada a t r a n q u i l l i d a d e pu
b l i c a , dobrando de actividade c en e r g i a , t r a b a l h e para conser
var segura a província que foi confiada ao seu governo. » 

F m q u a n t u assim procurava o m i n i s t r o da justiça, sustentar 
a o r d e m c segurança p u b l i c a em todo o império, proseguiàu 



os rostauradores em seus nefandos planos, não obstante o 
mallogro quo os farroupilhas por elles i ns l i ga d os, acaba vão de 
sofírer. A imprensa reslauradora sem rebuço,ou dissimulação, 
pregava a queda da regência, o a proclamarão do Sr.* | j . 
Pedro I ; o láo segura presumia o feliz resultado, que na 
noite de 10, dous negociantes fallidos, tentarão seduzir alguns 
guardas nucionaes , adoptivos, para tomarem parte na 
conjuração, quo daquella noite para o dia seguinte devia 
arrebentar. 

Um capitão-tenente da marinha, hoje íàllecido, e talvez o 
único desta nobre corporação, que faltou até agora a santidade 
de seu juramento, com uma ordem falsa, em nomo do almi
rante Tailor.exigio e obteve eineoenta marinheiros armados da 
fragata Imperatriz. 

Constando já então ao Sr. Feijó a certeza do rompimento 
desta sediçáo,Iodas as providencias e com tanto acerto foráo to
madas,que os improvisados anarchistas s e a c h a r á o d e tal sorte 
emmarauhados em um láo intrincado labyrintho.que não lhes 
loi mais possível atinarem com a sabida,o o resultado dota nova 
tentativa se pôde ver na circular, que aos presidentes das pro
víncias dir igiu o Sr. Feijó, em data de 19 do sobredilo mez, a 
qual passamos a transcrever. 

« Tendo communieado a V. Ex. os acontecimentos do dia 
3 do corrente, não tardou muito que os reslauradores não se 
julgassem habilitados para tentarem proclamar a I) . Pedro I . 
reunidos na quinta da Boa Vista, na madrugada do dia 17; 
constando a força principal, de criados da casa imperial e de 
alguns guardas nacionaes do Engouho Velho, acompanhados 
de duas peças de pequeno calibre,que havia na mesma quinta'', 
de alguns estrangeiros, edeofiiciaes brasileiros láo destituídos 
de sentimentos de honra, que apezar de suas altas patenies, 
sujeiláráo-se ao commando do intitulado barão de houlovv, 
deste infame aventureiro, mendigo, foragido, e criminoso, 
marcháráo até ao rocio da cidade nova, donde retrocederão á 
vista da nossa força que se dirigia sobre elles. A guarda nacio
nal,sempre interessada na defesa da pátria, e incapaz de eom-
moller indignidades, coa.ljuvada pelo batalhão cie munici
paes, que ainda não desmentiu a boa opinião de que gosa, 
auxiliada por beneméritos militares; depois de alguns minu
tos de resistência,os desbaratou completamente, sendo muitos 
os mortos e prisioneiros, escapando o resto pelos maio , o 
quintas visinhas; tícando uai municipal mortalmente ferido, 



— 23 — 

o um capitão de cavallaria de Minas,com o braço e perna es* 
tragados. 

«Estes pérfidos espalhados por diííercnles pontos da capital, 
seduzindo a uns, e alraiçoando a outros, pretendião atacar-
nos ao mesmo tempo,por diversos lados; mas apercebidos os 
que pretendião desembarcar, forão rechaçados, e presos os 
offiçíacs ,e os mais são perseguidos ; nem 6 possível que 
a ingratidão unida a perfídia, possa jámais escapar ao rigor 
da justiça. Manda portanto a regência em nome do Impera
dor que V. Ex. desconfiando inteiramente desses hypocritas 
políticos, bem conhecidos, por haverem em outro tempo sa
crificado a prosperidade do Brasil, aos seus caprichos e inte
resses, e que hoje estarão sem duvida, ligados com estes 
ingratos, redobre de vigilância, que tanto maior deve ser, 
quanto são elles os mais encarniçados inimigos das liberdades 
políticas. E quando não possão ser processados, mas ba jão 
somente suspeitas de sua conducla contraria aos interesses 
nacionaes, de parte circumstanciada, para tomarem-se sobro 
elles as medidas que a salvação publica exigir. 

Peos guarde ele.» 
Batidos c destroçados os restauradores, presos e entregues 

a acção da jus t iça , o foragido Boulow, e seu infame bando, 
continuava, todavia, a sociedade e o seu principal chefe,na 
combinação de suas mais pérfidas manobras ; estando o Sr. 
Feijó sabedor de tudo,por denuncia de alguns delles. Como 
porém a abertura da assembléa geral se aproximava, julgou 
o Sr. Feijó dever antes esperar do corpo legislativo o remé
dio, acerca do chefe principal de tudo, do que por um golpe 
de estado, tiral-o da posição cm que se achava. 

No entanto, continuava a habilitar os presidentes das pro
víncias com regulamentos e iuslrucçõcs necessárias a respeito 
de estrangeiros, que sem passaporte legal, chegassem aos 
porlos do impér io , assim como para obstar inteiramente o 
vergonhoso trafico da escravidão de africanos. 

Reunida a câmara dos deputados, foi approvado o diploma 
do Sr. Feijó, como deputado reeleito pela província de S. 
Paulo, em uma das sessões preparatórias. Logo que foi ins-
lallada a assembléa geral, apresentou S. Ex. o relatório da 
sua repartição, o qual produzio as mais vivas sensações cm 
ambas as câmaras, e na gente sensata. A maneira enérgica 
e vigorosa com que o Sr. Feijó descreveu os males sobrancei-
ros á pátria,alegrou aos verdadeiros patriotas,e a quantos erão 



háortwsados na prosperidade do paiz, e assustou a todos 
acpieljes que, plantando a desconfiança,assoalhando a intriga, 
dirigindo c lisongeando as facçoos, procuravão empolgar o 
mando. Depois de ter indicado as principaes fontes dos males 
do Brasil, a que cumpria aos legisladores darem adequadas 
providencias; depois de ter pintado a immoralidado do corpo 
judiciário; o deleixo do clero; a licença da imprensa; a impo
tência das leis criminaes,e os inconvenientes da impunidade, 
conseqüência da falta de um código de processo,em quo se en
cerre a bella instituição dos jurados ; depois de ter mostrado 
o espirito de insubordinação, que tanto tem lavrado e exposto 
<y governo aos ataques da inveja, da ambição, da maledicencia 
c da calumnia.... Conclue di/.ondo: n Um abysmo horroroso 
está a um só passo diante de nós. Remédios fortes e promptis-
simos podem ainda salvar a pátria. Um só momento de demora 
talvez faça a desgraça inevitável. Ou lançai mão delles com 
presteza,ou decidi-vos já pela negativa. O governo está firme
mente resolvido a ajudar vossos esforços em salvar o Brasil, 
quando queirais marchar de accordocom elle,ou a abandonar 
já o lugar, para ser substituído por quem se julgue com valor 
dc arrostar tantas difficuldades » 

Dizia o Sr. Feijó publicamente no começo da sessão que se 
retiraria da scena publica,logo que lhe fossem negadas as me
didas fortes e salvadoras quo requeria, e foi repetindo estas 
palavras quo elle terminou o seu famoso discurso na sessão 
de 21 de Maio. A remoção do tutor,uma das primeiras indi
cadas, naufragou no senado por maioria de um voto; e o Sr. 
Feijó incapaz de faltar a sua palavra, cumprio o que havia dito; 
demiltio-se,e com elle todos os seus companheiros. 

O cííeito que produzio semelhante acontecimento, não se 
pôde bem explicar: a consternação, o temor pinta-se nos sem-
ldantes, o o prospecto de futuros males se apresenta aos olhos 
de todos, e ainda mais.á vista do seguinte officio com que 
elle se despede da regência. 

«Senhor.— Se alguém se persuade que com grande energia 
da parte do governo, e sem a cooperação sincera e mui activa 
dos empregados públicos, pôde manter-se ainda por algum 
tempo a tranquillidade publica da capital; ninguém dirá, quo 
com os meios á disposição do governo, podem as facções ser 
supplantadas, ou o Brasil prosperar. 

« A mais tempo teria eu cumprido a minha palavra, se a 
honra mo não obrigasse a esperar pelas aceusações, que den-
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tro c fora da câmara so diziãó preparadas; mas eslá qnasi 
a findar-sc o terceiro mez, c nenhuma tem apparceido: estou 
portanto dcmitlido do ministério que V. M. Imperial confiou 
ao meu cuidado. Sinto não haver feito quanto desejava a bem 
da pátria, mas, ao menos fiz o que pude, e muito agradeço a 
V. M . Imperial a sincera approvaoão que deu sempre aos meus 
actos.Como cidadão, em qualquer parte do império onde me 
-achar, prestarei os serviços que forem compatíveis com as 
minhas circumstancias, para ajudar ao governo de V. M . I m 
perial a sustentar a dignidade nacional, a liberdade e indepen
dência de meus compatriotas. 

Deos guarde a V. M. Imperial. Rio de Janeiro, 20 de Julho 
de 1832. De V. M. Imperial subdito respeitador, Diogo An
tônio Feijó. » 

As noticias que se divulgão, de que nenhum cidadão da 
confiança da regência queria aceitar a pasta de ministro; a 
urgente necessidade de uma grande mudança ; tudo assusta o 
põe em dolorosa espectação os cidadãos honrados e pacíficos. 
O partido restaurador, entretanto exulta com o triumpho do 
seu chefe, e ameaça rcalisar o plano mallogrado a 17 de A b r i l . 
A ' vista do tão medonho espectaculo, qual o coração patriota. 
qual o amigo da ordem publica, que não sentiria esfriar-se-lhe. 
o sangue nas veias, contando assim perdidos os esforços de 
um anno para se guardar livre o Brasil, de ensangüentadas 
revoluções ?? Este afflictivo quadro, ainda mais aterrador se 
torna, com a deliberação tomada pela regência de demitlir-se. 
Ao reclamo dos juizes de paz, toda a guarda nacional so 
conserva cm armas do dia 29 para 30 do Julho, e dirige uma 
representação ao corpo legislativo. Em resultado, é enviada 
pela câmara dos deputados uma mensagem á regência, exhor-
t ando -aá conservar-se no posto a que tinha sido elevada ; de
clarando que a assembléa passava a tomar as medidas que a 
crise tão urgentemente requeria. A. regência ficou no propósito 
de continuar no desempenho de sua missão ; sendo por isso 
dissolvida a força do guardas nacionaes, convocada só para o 
fim de m a n t e r á ordem; e o socego da capital,durante o tempo 
em que esliverão reunidas,assaz demonstra quanto crão calum-
uiosas as invenções dos restauradores nessa oceasião. 

Emquanto o Sr. Feijó tratava de retirar se para a sua provín
cia, teve de conhecer o amor que lhetr ibutavão os amigos sin
ceros da ordem,como áquellea cuja energia c espirito de justi-
ca,devia o império não ter sido devoradopelo fogo da anarehia-
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A sociedade defensora da liberdade c independência nacio
nal,por uma deputação do seu seio,dirigio-lbe um voto de gra-
ças.do (piai tora orador o Sr.Dr. Francisco de Salles Torres Ho
mem, que em um discurso cheio de eloqüência, depois de 
demonstrar quantoera doce c grato o dever da sociedade defen
sora, testemunha e participadora dos mui altos e inapreciaveis 
serviços (pie o Sr. Feijó prestara á pátria altribulada, em tão 
horrível e desastrosa crise, o significar-Ilie que sobejavão-lhe 
gloriosos títulos pára figurar na pauta dos beneméri tos da pa-
tria.e de descrever o abandono em que estavão,a honra,a vida, 
a fortuna dos cidadãos aos furores debandosdelirantes,prosegue 
dizendo: « 0 que seria do Brasil, Senhor, se tomando as rédeas 
da governança não pozesseis poderoso atalho a tão horrorosa 
estado de cousas ? 

« 0 prazer, que cala na alma do lavrador quando vê dissi-
par-se a tempestade (pie lhe vinha alagar os campos, c destruir 
as Searas, não hombrea com o júbi lo que se embebeu nos 
ânimos de todas as classes da sociedade, quando os primeiros 
aclos do vosso glorioso ministério puze rãoo crime em conster
nação, e ferirão de estupor a féra da anarchia.... o Brasil vio 
com admiração a pujança d'alma, o sublime denodo, os pro-
digius de energia,com que rodeado dos defensores da lei e da 
ordem publica, deslizestes os planos das facções, que procu-
ravão dilacerar as entranhas da pátria. 

« Nunca, Senhor, vos mostrastes tão grande, como quando 
sopeastes os arremessos da libertecida facção restauradora,que 
em sua temeridade medita destruir a obra da nossa regenera
ção. .. No conceito dos brasileiros hourados na sempre doce c 
indelével satisfação, quando se cumprem árduos deveres, en-
contrareis o galardão dos eminentes serviços feitos em prol da 
pátria. » 

A resposta verbal do Sr. Feijó, cheia de expressões tocantes 
e de reconhecimento, muito lisongeou a deputação.e á socie
dade, quando transmittida pelo seu orador. 

Procurando oceultar o dia de sua partida, afim de evitar 
acompanhamentos; apezar de ler deixado a easa de sua resi
dência na antevespera, e passado-sc para a de um seu maior 
amigo na rua das Violas, de onde sábio na tarde de 5 de Agosto; 
quando chegou ao aterrado já o acompanhavão cerca de cin-
coenta cavalleiros, e outros lhe forão sahindo ao encontro, de 
sorte que ao chegar á venda grande, excedia a duzentos o nu-
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mero daquclles que entenderão dar-lhe essa demonstração de 
amizade. 

Seu nome era por toda a parle repetido com viva grat idão, 
o saudade, por isso algumas caixas de lenços, que chegarão de 
Paris, lendo o seu retrato, com tal enthusiasmo erão procu* 
rados, que antes de oito dias, em nenhuma loja se encontra-
vão por dinheiro algum. 

Fallecendo nesse mesmo mez o senador marquoz de Santo 
Amaro, desde logo entenderão os fluminenses, que dev iãodar 
um publico testemunho do sen reconhecimento ao Sr. Feijó, 
na eleição que se tinha de proceder para preenchimento aquella 
falta no senado. 0 partido restaurador apresentando os seus 
chefes como candidatos, fazia a mais crua guerra á candida
tura do homem a cuja energia deverão sempre a sua aniquila-
çào. Tão infelizes, porém, forão em suas combinações que 
em resultado, apurados os votos na câmara da capital, foi o 
Sr. Feijó o primeiro com duzentos e trinta c nove volos, ao 
mesmo tempo que o mais votado dos restaurados apenas obteve 
trinta e nove votos ! ! Nomeado senador por carta imperial de 
5 de Fevereiro de 1833, foi a eleição julgada nulla pelosenado, 
na sessão de 13 de Abr i l , caso até então nunca visto, pela 
mesma maioria de um voto. porque havia sido regei lado o 
projeclo da câmara dos deputados, que demitlja o tutor. 

Tendo-se de procedera outra eleição,exultarão os restaurado-
res,persuadidos do cantarem o triumphocom esse novo appello; 
porém ainda maior foi a sua derrota, por ter o Sr. Feijó então 
obtidomais setenta votos,isto é,trezentos e nove.em vez de du
zentos c trinta e nove que obtivera na eleição antecedente. For 
outra carta imperial do I o de Julho do mesmo anno, foi de novo 
nomeado senador do império, e sua eleição approvada pelo 
senado na sessão de 11 , não obstante os esforços aliás empre
gados por alguns de seus irreconciliaveis antagonistas. Convi
dado para na sessão seguinte prestar juramento e tomar as
sento no senado, respondeu que não podia então comparecer, 
o que fez na sessão de 15 do mesmo mez e anno. 

0 mérito do Sr. Feijó era reconhecido pelas mesmas nações 
estrangeiras; altas personagens da Europa lhe lerem os maio
res elogios; o próprio ex-imperador os repetia, chegando a 
dizer em uma das suas correspondências.que o ministro Feijó 
era no Brasil o apoio dos homens de bem. 

O Luceiro, folha o f fiei a l de Buenos Ayres, falhando dos 
relatórios apresentados na sessão de 1 8 3 i , assim se exprime; 

C l 
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« O Sr. ministro da justiça com valentia extraordinária, de
nuncia os abusos que reinão nos diversos ramos da sua repar
tição, e reclama medidas tão promptas como enérgicas, para 
corta-los pela raiz.sem que disso o arrede a cólera dos ambicio
sos, nem a algazarra dos anarchistas. » 

O Telegrapho dei Commercio, periódico também daquella 
republica, tractando dos mesmos relatórios, diz: « O do Sr. 
ministro da justiça merece, quanto a nos a preferencia, por 
ter a maior analogia com o estado deplorável em que se acha 
a nossa magistratura, que reclama iguaes específicos, para es-
tirpar os males, que também padece a nossa pátria. Porém 
nada prova melhor a rectidão de suas intenções, e a sua apu
rada philantropia, que o zelo que desprega ao advogar para 
seus semelhantes opprimidos; e ao encrepar o poderoso que 
faltando aos deveres da humanidade e em contravenção ás leis, 
não attende aos gritos da sua consciência e até aos preceitos 
divinos. 

« Esta única consideração, que a outrem pode parecer 
secundaria, não só acredita o seu patriotismo,como manifesta 
até a evidencia a superioridade de suas luzes, c a liberdade 
de seus principios. Para comprovar nossas asserções,dese
jaríamos dar maior publicidade a tão precioso documento ; 
mas não o permiltindo a estreitesa de nossas cohunnas, l imi-
tamo-nos a apresentar a nossos leitores um exlraclo.» 

Tendo sido designado o dia 7 de Abril de 1835, para a 
eleição de um regente na conformidade do art. 2C do acto 
addicional, o nome do ex-ministro Feijó, tão considerado 
entre as nações estrangeiras, não podia deixar de ser lembrado 
em todas as províncias do império. 

Quando tantas ambições interessavão no mando supremo; 
no meio de tantas commoeões. a profunda tranquillidade e 
boa ordem com que em todos os collegios do império forào 
feitas a eleição do regeu te,mui to acreditou o caracter brasileiro 
em todos os paizes do universo. 

Uemetiidas ao senado as respectivas actas, teve lugar a sua 
apuração em assembléa geral, cujas sessões começando a 5 de 
Outubro do mencionado anno, terminarão a 9 do mesmo mez, 
em que forão julgadas legaes, e nesse mesmo dia convidado 
o Sr. Feijó para prestar juramento como regente do império. 
Ficando entretanto a assen.bléa em sessão permanente, tratou 
de ápprovar a formula do juramento, e a pn clamação aos 
brasileiros, que depois desse acto, devia ser publicada. 



O Sr.Fei jó porém respondeu,que depoisde achar-se de cama 
por docnte.á alguns dias, ainda naquelle começava a levantar-
se, e por isso, não lhe era possível comparecer, u que julgava 
poder faze-lo segunda-feira, a hora que lhe fosse marcada; ao 
que annuio a assembléa, deliberando que o juramento ficasse 
transferido para esse dia ás 11 horas da manhàa : coincidência 
notável, por completar-se nesse mesmo dia 12 de Outubro o 
décimo terceiro anniversario da acclamaçáo do fundador do 
impér io . . 

No dia e hora aprasada, reunida a assembléa geral, chegou 
o Sr. Feijó ao paço do senado, e introduzido por uma depu-
lacão de sete senadores e quatorze deputados, repelio com voz 
firme, o juramento segundo a formula approvada na sessão 
anterior. Immedia.amente o presidente em alta voz, leu a 
proclamação da assembléa geral aos brasileiros, declarando 
o Sr. Feijó regente do império, na fôrma da constituição e das 
leis. Acabado este acto, retirou-se o Sr. Feijó com as mesmas 
formalidades com que fora recebido. 

Não obstante os enlhusiasticos vivas do unmenso povo, que 
osaudava ao sair do paço do senado,S.Fx.dava bem a conhecer 
no seu semblante a amargura do seu coração, e a repugnância 
á tão oneroso encargo,cujos deveres dependião mais de alheias 
vontades que da sua. 

Ao tempo em que no dia 9, era convidado a tomar posse 
como regente, recebia lambem o officio em que o ministro 
da just iça, com as expressões mais lisongeiras, lhe coinmu-
nicava em nome da regência, a sua nomeação de bispo de Ma-
rianna, ao que elle respondeu do modo mais pollido, signi
ficando a sua gratidão. Este acto com que a regência, en
tão representada somente na pessoa do inelilo e benemérito 
general Francisco de Lima eSilva,consumou a sua alta missão, 
teria sido bastante para seu completo elogio, so tantos outros 
notáveis, já de longos annos, o não reconimendassem ao res
peito, gratidão, e amor dos Brasileiros. O Sr. Feijó, todavia 
logo que assumio o poder, determinou que o decreto de sua 
nomeação ficasse guardado na secretaria , e nenhuma das 
participações do eslyIo se fizessem. 

Desejando assignalar a sua regência com a oxtinção das 
dissensões provenientes do espirito de partidos, pretendeu 
organisar um ministério de coalisáo, e foi dessa época que 
começou-se a ouvir a doce palavra—conciliação. — As es
cusas* porém, que encontrou em alguns dos estadistas de sua 
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confiança, f e z c o m q u e d o u s d i a s d e p o i s , f o s s e i n c o m p l e t a 
m e n t e c o m p o s t o o ministério c o m o s S r s . d e s e m b a r g a d o r e s 
A n t ô n i o P a u l m o L i m p o d e A b r é u , h o j e v i s c o n d e d e A b a e l é , 
p a r a a p a s t a d a justiça, e i n t e r i n o n a d o i m p é r i o ; o D r . 
M a n o e l A l v e s B r a n c o , d e p o i s v i n c o n d e d e C a r a v e l l a s , p a r a 
a u e e s t r a n g e i r o s , o g e n e r a l M a n o e l d a F o n s e c a L i m a , h o j e 
h a r a o d e S u r u h y , p a r a a d a g u e r r a , e i n t e r i n o n a d a 
m a r i n h a ; c o n t i n u a n d o o S r . M a n o e l d o N a s c i m e n t o C a s t r o 
o b i l v a , n a d a f a z e n d a . F u r ã o e s t e s o s m i n i s t r o s a o s q u a e s 
c o u b e a g l o r i a d e r e f e r e n d a r e m o i m p o r t a n t e m a n i f e s t o , o u 
p i o g r a m m a d o g o v e r n o d o r e g e n t e , d o q u a l p a s s a m o s a d a r 
c m r e s u m o a l g u n s p a r a g r a p h õ s , a f i m d e m e l h o r c o n h e c e r - s e 
d o S r r i ^ i j 0

e ^ U á , l < ; U' l ü l e í ' a n c i a > e t o h e r e u c i a d e princípios 
...... A escolha de empregados públicos, amigos do 
n o s s a s mstituiçòes,caraclerisados p e l a s u a p r o b i d a d e e aptidão, 
será u m d o s p r m c i j . a e s c u i d a d o s d o g o v e r n o : e l l e s s e r ã o 
J p t o \ e i l a d o s a o n d e q u e r q u e s e e n c o n t r e m , q u a e s q u e r q u e 

S 0 a! e a á s u a á opiniões, o u o p a r t i d o a q u e t e -
n h a o p e r t e n c i d o . 1 

« O h o m e m d e p r o b i d a d e d e v e c o n s i d e r a r - s e s e g u r o n o 
s e u p o s t o : e l l e e n contrará n o g o v e r n o , f o r t e p r o l o e t o r c o n t r a 
a m a l e d i c e n c i a e a c a l u m n i a . 

« N o s s a s relações e x t e r n a s serão m a n t i d a s o a m p l i a d a s , m a s 
o g o v e r n o está firmemente r e s o l v i d o a n ã o sacriíicar,em c a s o 
a l g u m , a h o n r a n a c i o n a l . 
« O g o v e r n o fiel a o s e u d e v e r , p r o m o v e r á c o m a s s i d u i d a d e 

e u e s y e l o , a p r o s p e r i d a d e p u b l i c a , p e l a e x a c l a o b s e i v a n e i a d a 
constituição e d a s l e i s ; e m p e n h a r - s e - h a e m t o r n a r a m o n a r -
t n i a c o n s t i t u c i o n a l c a d a v e z m a i s d i g n a d e n o s s o a m o r e v e 
n e r a ç ã o . F i l a e a g a r a n t i a m a i s s o l i d a d a p a z e s e g u r a n ç a 
q u e l a o p r o p i c i a s ã o a o s p r o g r e s s o s d a i n d u s t r i a o d a e i v i h V 
^«çao.e a o d e s e n v o l v i m e n t o d o s p r o d i g i o s o s r e c u r s o s d o n o s s o 
a b e n ç o a d o paiz.» 

A e s s e t e m p o a m a i s f e r o z a n a r e l . i a i n n u n d a v a d e s a n g u e a 
M a província d o P a r á ; e a c a p i t a l d o H i o G r a n d e ? p o r 
q u e s t õ e s m e r a m e n t e d e i n l l u e n c a s . d e ó d i o s p e s s O a e s e d o 
« x a g e r a ç o e s políticas, e r a a m e a ç a d a d e u m a sedicão O r e 
g e n t e , q u e s e g u n d o o s s e u s p r i n c i p i o s , n ã o c o n f u n d i a o c r i m e 
c o m o m . 0 d e e n t e n d i m e n t o , n o m e o u o g e n e r a l A n d r é a 
ü t u o i s i K i r a o d e C a s s a p a v a , p a r a p a c i f i c a i - o P a r á p o r m e i o d a 
x o r v d > e o S r . A r a 4 ) j J > K . b e i r o , p a r a p r e s i d e n t e d a província d o R i o 
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Grande,de eme ora representante, como deputado a ossCmldo.T 
gcral.com plena autorisação para empregar os meios que em 
sua reconheciila inlelligencia julgasse necessário á conciliar 
os ânimos, manter a paz, e a ordem da província. 

O general Andréa, com as poucas forças de que o governo 
podia dispor,com os auxílios quo polo presidente do Maranhão, 
o Sr. Costa Ferreira,depois barão de Pindaré , l he fo rão dados, 
e com cem homens que do Ceará marcharão , tendo a sua frente 
um sobrinho do honrado senador Alencar; pôde dirigir-se 
de um modo tão notável, e que tanto [Ilustrará sempre a me
mória do sou nome, que cm carta dirigida ao regente,em data 
de 31 de Julho de 1830, já dava conta da pacificação da pro
víncia ! ! 

No entanto a mor parte dos municípios da província do Rio 
Grande,congratulando-sc com o regente pela sua posso, erão 
accordos nos protestos do fidelidade o sustentação da ordem 
publica. A câmara da cidade do Rio Grande, em data de 20 
de Outubro do 1833, depois do significar o seu regozijo, por 
mais de tres quartas partes dos eleitores da província terem 
concorrido com a sua votação para a eleição do Sr. Fei jó , pela 
ijlimitada confiança nas suas virtudes cívicas e sentimentos 
patrióticos, assim so exprimo: « A câmara por esta oceasião 
julgou conveniente prevenir a V. Ex., que os últimos acon
tecimentos aqui oceorridos, não têm, nem podem ter fins 
pol í t icos. . . . Convença-se V. Ex., pois, quo a integridade do 
Brasil,o os principios fundamentaes da constituição, não serão 
jamais nem levemente atacados nesta parte do impér io . » 

Quando á vista disto, parecia que, com a presença do novo 
presido; te, a ordem seria inteiramente restabelecida, outra 
já era a face política que apresentava a capital do Porto Ale
gre, á sua chegada ao Rio Grande. A assembléa provincial 
achava-se reunida, e em sessão do 9 de Dezembro, sob o 
pretexto de esperar o deferimento do uma representação quo 
havia dirigido ao regente, o de receio do commoções popular, 
adrede inventadas, resolveu adiar a posse do presidente!! 
Estando as cousas nestes termos,a publicação da proclamação 
do regente, datada em 4 do referido mez, promettendo am-
nistia, desconcertou do algum modo os planos dos sediciosos; 
c o coronel Bento Manoel, separando sc destes, apresentou-
se com a sua gente para sustentar o governo legal. 

A assembléa dirigio então.uma deputaçáo de tres membros 
ao Sr. Araújo Ribeiro, convidando-o a ir tomar posse da pre-
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sidencia, por estarem desvanecidos, dizia ella, os receios de 
processos e perseguições, quando aliás a proclamação men
cionada, nào avançou mais do quo já havia promettido o mes
mo Sr. Araújo Rib e i r o . Não podendo porém, S. Ex., por 
achar-se doente, sahir do Rio Grande, tomou abi posse,pe
rante a respectiva câmara, em 15 de Janeiro de 1836. Rece
bendo a assembléa provincial esta noticia,officiou immediata-
mente á S. Ex., estranhando o seu procedimento como 
contrario ás leis de 1 e 3 do Outubro de 1828 e 1834; conju-
r a n d o o a que fosse verificar a posse na capital,até o dia 15 do 
Fevereiro, sob pena do não o reconhecer mais como presidente 
da província. 

De tal sorte as cousasse complicarão,que o próprio regente 
vendo mallogradas as suas idéas conciliadoras,teve de recorrer 
ao emprego da força armada,cujas conseqüências como tanto 
previa, realizárão-se de fôrma, que só depois de uma luetade 
perto de dez annos,coube ao Sr. general marquez de Caxias,a 
g l o r i a da pacificação da província. 

Desgraçadamente ainda continuava a dissidência entre 
o nosso governo, e o de Sua Santidade, sobre a confir
mação do bispo eleito para o Rio de Janeiro : mas o regente 
tendo só diante dos olhos a dignidade nacional, submelteu 
essa questão ao corpo legislativo. Na falia da sessão da 
abertura da assembléa geral, em 3 do Maio de 1836, demon
strando as lisonjeiras expressões de estima e consideração 
que tinha recebido de todas as potências amigas, interessadas 
pela conservação do throno constitucional do Sr. D. Pedro If, 
e m cujo nome regia o império pelo voto nacional, diz o 
seguinte: « Não posso comtudo oceultar-vos, que Sua Sanli-
dadc,depois de dous annos de explicações reciprocas, resolveu 
não aceitar a apresentação im p e r i a l do bispo eleito desta dio
cese. O governo tem de seu lado a lei e a justiça; mas Sua San
tidade obedece á sua consciência. Depois desta decisão 
julgou-se o governo desonerado de ter condescendencias com 
ÍI santa Sé, sem comtudo faltar jámais ao respeito e obediên
cia ao chefe da igreja universal. 

« Em vossas mãos está l i v r a r o catholico brasileiro da diffi-
culdade, c muitas vezes impossibilidade de mendigar de tão 
longe, recursos, que lhe não devem ser negados dentro do 
império. E' tão santa a nossa religião ; tão bem calculado o 
systema do governo ccclesiastico, que sendo compatível com 
toda a casta de governa c i v i l , pôde sua disc i p l i n a ser m o d i f i -



— 33 — 
cada pelo interesse do Estado, sem jamais compromelter o es
sencial da mesma religião. Não obstante esta colisão com o 
Santo Padre, nossas relações amigáveis continuâo com a corte 
de Roma. O Brasil está em paz com todo o mundo. » 

Depois de dar uma minuciosa informação do estado interno 
do paiz em geral; a respeito da província do Rio Grande, ex
prime-se do seguinte modo: « A sedição dc Porlo-Alegre f o i 
tão rápida, que em poucos dias comprehendeu a província 
int e i r a . O bem do Estado aconselhou medidas conciliadoras, o 
até hoje tem cilas obstado que actos de ferocidade se m u l t i 
p l i quem, como é de costume em laes circumstancias. O gover
no tem deixado entrever aos sediciosos, que se o dezejode não 
sacrificar brasileiros ao estado da guerra,tem feito dar espaço á 
reflexão, no caso de contumacia porá cm movimento todos os 
recursos do Estado,para sujeita-los a obediência, não romper-
se a integridade do império, enão deixar passar u m exemplo 
que t r a r i a funestas conseqüências. » 

Quando o governo com tanta franqueza assim se apresen
tava, parece incrível, mas desgraçadamente vio o paiz a ingra
tidão com que homens chamados amigos da ordem, conheci
dos, alguns delles como Feijoistas e moderados, principiárão 
desde que o Sr. Feijó subio á regência, a fazer-lhe a mais 
cruenta guerra,ao ponto de negarem todos os meios reclamados 
a bem da tr a n q u i l l i d a d e publica. Emfim a maioria da câmara 
temporária,tanto mais hostil se apresentava,quanto o governo 
por seus actos,mais d i g n o se tornava da consideração dos bra
sileiros; embora o Sr. Li m p o de A b r e u , hoje visconde de 
Abaelé, u m dos ornamentos do ministério, cujo nome tanta 
gloria de á muito havia a d q u i r i d o , como orador consciencioso 
e l i b e r a l da câmara dos deputados, com uma lógica e eloqüên
cia, que nada deixava a invejar dos oradores mais distinetos dos 
parlamentos de lodosospaizescivilisados,polverisasseos argu
mentos capeiosos, em que se encastcllava tão acintosa oppo-
siçao. 

• 
O Sr. Feijó pelo sua independência,e força de caracter,sem

pre coherente com os principios, que proclamára como base 
de seu governo, mão podia certamente, convir a homens ave-
zados a dominarem a quasi todos os ministérios. Entre
tanto em tudo que não dependia das câmaras, procurava o 
governo provar por seus actos, o interesse e desejo de fazer 
prosperar o commercio, a agricultura, e quanto havia de 

5 
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mister para elevar o Brasil ao gráo de prosperidade a que é 
destinado pela Providencia. 

Na esperança de ver seoblinha do corpo legislativo algumas 
das leis que havia indicado, prorogou a sessão até o dia 31 de 
Outubro, cm que a encerrou com a seguinte falia: « Augus
tos e digníssimos Srs. representantes da nação.—Seis mezes 
de sessão não bastarão para descobrir remédios adequados 
aos males públicos: elles infelizmente vão em progresso. Oxalá 
que na futura sessão,o patriotismo e sabedoria da assembléa 
geral, possa satisfazer as urgentíssimas necessidades do 
Estado. » 

Apezar da falta de segurança que em algumas províncias 
se fazia sentir, as rendas publicas cresci âo, prosperava a l a 
voura e o commercio; cmíim, tanta era a confiança que havia 
no governo, que as apólices da divi d a publica, cujo valor 
nominal desde antes de 7 de A b r i l , se conservava para menos 
de sessenta, subirão a noventa e seis ! Quasi todas as câma
ras municipaes do império não cessayao de d i r i g i r ao regente, 
votos de graças com expressões as mais salisfactorias e res
peitosas. A desta capital,além disso.querendo perpetuar a me
mória de S. Ex., resolveu unanimemente a mudança do nome 
da segunda travessa de S. Joaquim,para o da rua do Regente, 
porque é bojo conhecida, em razão de ler a casa em que ello 
residia uma das frentes para essa travessa. 

Dizia-se geralmente que Sua Santidade o PapaGregorioXVI, 
havia de todo mudado a opinião em que estava a respeito do 
Sr. Feijó, depois que o núncio apostólico, arcebispo de Tarço, 
tendo encontrado em S. Ex., quando ministro da justiça, a 
franqueza e prompta solução nos negócios da Santa Sé, que 
nunca encontrara em nenhum dos ministros, desde o tempo 
do ex-imperador, ofliciára á sua corte,fazendo justiça ao seu 
modo de pensar, espirito religioso, e j u s t i c e i r o ; e que em 
conseqüência disso,tinha o mesmo Santo Padre a maior consi
deração por S. Ex. Acredita-se, que talvez, por esse motivo, 
tivesse o in t e r n u n c i o F a b r i n i , insinuação para tratar c onjun
t a m e n t e com os ministros d'Austria c França, em conferên
cia privada com o regente, do modo de te r m i n a r amigavel
mente a questão a respeito da confirmação do bispo eleito para 
o Rio de Janeiro. Verdade é que essa conferência teve l u g a r , 
e que constou como certo, ter-se então proposto a permuta 
do Dr. Moura para Marianna, c do Sr. Feijó para o Rio de 
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Janeiro, deixando-se entrever a intenção cm que estava o 
Santo Padre de dar ao bispo regente um testemunho p u b l i c o 
da sua alta consideração. Nada porém pôde alterar os p r i n c i 
pios do regente, só preoccupado da dignidade do paiz, sem 
cousa alguma querer para s i . 

O regente abrindo a sessão da assembléa geral em 3 do 
Maio de 1837, começou por mostrar o d i r e i t o que tinha a 
nação de esperar do corpo legislativo, ver diminuídos "os 
males que a aflligião; sem esquecera necessidade de medidas 
sobre o meio circulante; e concluo dizendo : « Augustos » 
digníssimos Srs. representantes da nação, remédios traços o 
tardios pouco ou nada aproveita,na presença de mates graves o 
invecterados. » 

A câmara dos deputados,entretanto, soapresentou ainda colri 
mais violência, desde suas primeiras sés soes, embora os seus 
oradores, nem ao menos podessem contestar os argumentos 
com que o Sr. L i m p o os convencia do erro em que laboravão, 
e das tristes conseqüências que podia trazer á ordem publica: 
t u d o era inútil. O projecto da resposta á falia do regente, assaz 
p r o v o u a sua tenacidade; pois era mais um voto de acre èéfr- -
sura,que um voto de graças; e a maneira p o r q u e foi recebida 
pela maioria,ainda mais o justifica.O Sr. L i m p o conhecendo a 
impossibilidade de um m i n i s t r o poder prestar serviços úteis: 
ao paiz, sem o concurso e confiança do corpo legislativo, deu 
a sua demissão, no que f o i acompanhado pelos seus collegas. 
O Sr. Feijó,não com pequena repugnância, annuio aos desejos. 
do ministério, c forçado a organisar um outro, assentou de 
recorrer á algumas notabilidades das duas câmaras,e homens 
que ao seu reconhecido saber, reunissem a precisa coragem 
para rebater os excessos da câmara temporária. 

Por decreto de 16 do mesmo mez ficou, pois,o ministério 
organisado do seguinte modo. O senador José Saturnino da 
Costa Pereira, m i n i s t r o dos negócios da guerra. O Sr. Monte-
zuma, hoje visconde de Jcqu i l i n h o n h a , da justiça, c int e r i n o 
dos negócios estrangeiros. O Sr. Alvos Branco, depois visconde-
de Caravcllas,da fazenda, e i n t e r i n o do império. O al m i r a n t e 
Tristão Pio dos Santos,da marinha. Com excopção do Sr. Alves 
Branco, nenhum dos outros senhores entrelinhào relações 
com S. Ex., antes o Sr. Montezuma,como deputado, o havia 
aceusado,quando ministro da justiço, por causa da suspensão 
das cartas de fiança; c o Sr. Saturnino como senador, l i n h a 
apresentado um voto separado oppondo-se a que S.Ex. louras-
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se assento na câmara vitalícia pela província do Rio de Janeiro: 
circumstancias que talvez mais concorressem para estas nomea
ções, segundo os desejos de resistência a laes excessos,de que 
o regente estava possuído. 

Depois de longa discussão, foi a final approvada a resposta 
á falia da abertura, e apresentada no dia C de Junho ao re
gente,que deu á deputação a seguinte resposta: « Como me 
interesso muito pela prosperidade do Brasil, e pela observân
cia da constituição, não posso estar de accordo com o princi
pio contido no segundo período da resposta á falia do tbrono: 
e sem me importar com os elementos de que se compõe a 
câmara dos Srs. deputados, prestarei a mais franca o 
leal cooperação á câmara, esperando que ao menos desta vez, 
cumprão as promessas tantas vezes repetidas, de tomar em 
consideração as propostas do governo. » 

Desta resposta ve-se bem quo o Sr. Feijó,com quanto cons
titucional o amigo da liberdade legal, era incapaz de transac-
ções, e o quo se deveria esperar se elle e não outros,tivesse a 
jesponsabilidade de seus actos. O Sr. Feijó desde a demissão 
do seu primeiro ministério, dizia em particular aos seus ami
gos, que continuava a carregar tão pesado ônus, para não 
passar pela vergonha de dar a seus adversários políticos o 
prazerde dizerem,—que o haviào enxotado da regência.—To
davia, seu espirito cada vez mais se agitava, vendo-se privado 
de poder prestar ao Brasil os meios que entendia convir á 
segurança e direitos dos seus concidadãos, e á sua prospe
ridade; ao ponto de chegar a sotírer ataques nervosos, que 
mais tarde se fizerão sentir. 

Neste estado laslimoso, logo que lhe pareceu mais acalmada 
a maioria da câmara, pela concessão das leis de fixação das 
forças de mar e terra, tratou de procurar quem lhe suecedesso 
na regência. Neste sentido convidou o seu amigo o Sr. Limpo, 
á voltar para o ministério dos negócios do império, que desde 
a sua demissão continuava em interinidade, ao que S. Ex.se 
recusara. Então, fazendo vera sua deliberação ao Sr. Araújo 
Lima, hoje marquez de Olinda, disse-lhe qíie a sua escolha 
de senador precederia ao decreto da sua nomeação para 
a pasta do império, que S. Ex. havia aceitado, e deveria rea
lizar-se, logo que chegassem os seus animaes, e no mesmo 
dia em que tivesse de retirar-se para a sua província. Acon-
ducção,porém, demorava se; o honor do Sr. Feijó á regência, 
crescia de tal modo, que se banhava cm suores, quando al-
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g u e m o p r o c u r a v a n e s s a q u a l i d a d e ; p o r i s s o n o m e a d o s e n a d o r 
o S r . A raújo L i m a . a s s i g n o u n o d i a 1 8 o s e u d e c r e t o d e m i n i s 
t r o d o império,retirando-se n o s e g u i n t e p a r a a chácara d e s e u 
a m i g o e c o m p a d r e , o S r . B e r n a r d o José d e F i g u e i r e d o , 
o n d e d e s u a própria l e t r a e s c r e v e u o s e g u i n t e o f f i c i o o 
m a n i f e s t o . 

l l l m . e E x m . S r . — E s t a n d o c o n v e n c i d o d e q u e a m i n h a 
continuação n a regência n ã o p ô d e r e m o v e r o s m a l e s p u b l i c o * , 
q u e c a d a d i a m a i s s e a g g r a v ã o p o r f a l t a d e l e i s a p r o p r i a d a s ; 
e n ã o q u e r e n d o d e m a n e i r a a l g u m a s e r v i r d e e s t o r v o a q u o 
a l g u m cidadão m a i s f e l i z , s e j a e n c a r r e g a d o p e l a nação d e r e g e r 
s e u s d e s t i n o s ; p e l o p r e s e n t e m e d e c l a r o d e m i t t i d o d o l u g a r d o 
r e g e n t e d o império, p a r a q u e V. E x . e n c a r r e g a n d o - s e i n t e r i 
n a m e n t e do m e s m o l u g a r , c o m o d e t e r m i n a a constituição p o 
lítica, faça p r o c e d e r a eleição d o n o v o r e g e n t e , n a f ô r m a p o r 
c i l a e s t a b e l e c i d a . R o g o a V . E x . q u e i r a d a r p u b l i c i d a d e a e s t o 
o f f i c i o e m a n i f e s t o i n c l u s o . 

D e o s g u a r d e a V . E x . m u i t o s a n n o s , 1 9 de S e t e m b r o 
d e 1 8 3 7 . — S r . Pedro de Aaraujo Lima, Diogo Antônio Feijó. 

P. S. A c c r e s c e a c h a r - m e a c t u a l m e n l e g r a v e m e n t e e n f e r m o . 
B r a s i l e i r o s . P o r vós s u b i á p r i m e i r a m a g i s t r a t u r a do i m p é 

r i o , p o r vós desço h o j e d e s s e e m i n e n t e p o s t o . 
A' m u i t o c o n h e ç o o s h o m e n s e a s c o u s a s . E u o s t a v a c o n v e n 

c i d o d a i m p o s s i b i l i d a d e d e o b t e r e m - s e m e d i d a s l e g i s l a t i v a s 
a d e q u a d a s ás n o s s a s c i r c u m s t a n c i a s , m a s forçoso o r a p a g a r 
t r i b u t o á gratidão,e f a z C r - v o s c o n h e c e r p e l a experiência, q u o 
n ã o e s t a v a e m m e u p o d e r a c u d i r ás n e c e s s i d a d e s p u b l i c a s , 
n e m r e m e d i a r o s m a l e s q u e t a n t o v o s a f t l i g e m , 

N ã o d e v o p o r m a i s t e m p o c o n s e r v a r - m e n a regência: cunv» 
p r e q u e l a n c e i s m ã o d o o u t r o cidadão, q u e m a i s hábil o u 
m a i s f e l i z , m e r e ç a a s s y m p a l h i a s d o s o u t r o s p o d e r e s p o l i l i c o s , 

E u p o d e r i a n a r r a r v o s a s invencíveis d i f l i c u l d a d e s q u o 
p r e v i ; m a s p a r a q u e ? T e n h o j u s t i f i c a d o o a c t o do m i n h a ex-» 
p o n t a n e a d e m i s s ã o , d e c l a r a n d o i n g e n u a m e n t e q u o e u n ã o 
p o s s o s a t i s f a z e r a o q u e d e m i m e s p e r a v e i s , 

E n t r e g a n d o - v o s o p o d e r , q u e g e n e r o s a m e n t e m o c o n f i a s t e s , 
n à o q u e r e n d o p o r m a i s l e m p o c o n s e r v a r - v o s n a especlação 
d e b e n s d e q u e t e n d e s n e c e s s i d a d e , m a s q u e n ã o p o s s o s a t i s -
f a z e r - v o s ; c o n f e s s a n d o o m e u r e c o i . h e c i m e n t o e gratidão á 
confiança q u e v o s m e r e c i , l e n h o f e i t o t u d o q u a n t o está d a 
m i n h a p a r t e . 

Q u a l q u e r , p o r é m , q u e fór a s o r t e q u e a P r o v i d e n c i a m e 

mm 
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depare, como cidadão brasileiro, prestarei o que devo a 
pátria. 

Rio, 19 de Setembro de 1837.-— Diogo Antônio Feijó. 
Desde esta data S. Ex. só tractava do seu regresso ; da 

muita gente que o procurava apenas aos seus Íntimos amigos 
recebia; e forão de martyrios os dias que se passarão, até quo 
tendo noticia de acharem-se os seus animaes no Campinho, 
immediatamento na madrugada de 12 de Outubro, em que 
se completavão os dous annos de sua posse da regência , sa-
hio de Andarahy, em seu carro com o seu compadre Figuei
redo, e um outro amigo, em direitura aquelle lugar, onde o 
esperava a conducçào.e nesse mesmo dia continuou a sua via
gem para S. Paulo. Talvez, porque o Sr. Feijó em qualquer 
posição em que se achasse, a todos tratava sempre com a 
mesma urbanidade, encontrou em todos os lugares por Onde 
teve de passar,até chegar á s u a casa, geral dedicação e provas 
de amizade. 

No gozo da vida privada de que tantas saudades linha, em
bora reduzido á poucos meios de subsistência, por ler consu
mido a mór parto de sua pequena fortuna nas despezas indis
pensáveis á decência do alto emprego, de que acabava de 
descer, parecia viver contente e satisfeito. Entretinha-se com 
a sua lavoura, como meio hygienico; evitando entrar em 
questões políticas, para não aggravar o máo estado de sua 
saúde , deixou por isso de vir á sessão do anno de 1838. 
Recebendo^ a esse tempo, um officio do governo para 
mandar cuidar das bullas de sua confirmação ao bispado rlè 
Marianna, o Sr. Feijó não só respondeu, que não havia acei
tado semelhante nomeação, mas até fez publicar no Observa
dor Paulistano a seguinte declaração : 

« Tendo eu escripto alguma cousa sobre diííerenles po tos 
de disciplina ecclcsiaslica, havendo também pronunci ido 
alguns discursos na câmara dos Srs. deputados sobre o mes
mo objecto; ainda que tudo isto fizesse, persuadido que zelava 
da mesma igreja catholica de que sou filho, e ministro, e que 
attentava abem da salvação dos fieis; comtudo, constando-me 
que algumas pessoas não só es t ranharão as minhas opiniões, 
como algumas oxpressões pouco decorosas á mesma igreja,c ao 
seu chefe; não querendo eu em nada separar-me da' igreja 
catholica, c ainda menos escandalisar a pessoa alguma;' pôr 
esta declaração revogo e me desdigo de tudo quanío podesse 
directa ou iudircclamcnte ollen ler a disciplina ecclcsiaslica, 
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que a mesma igreja julgou dever ser conservada, ou a pessoa 
alguma. 

« Esta minha declaração é espontânea, filha unicamente do 
receio de haver errado, apezar das minhas boas intenções; e 
é tanto mais desinteressada, que a pouco acabei de declarar 
ao governo de S. M. Imperai, de que eu nunca aceitei a no
meação de bispo de Marianna, nem a carta de apresentação, 
quo então se me quiz entregar. Deos queira, que se algum 
escândalo hei dado por causa de taes discursos e escriptos, 
cesse elle com esta minha ingênua declaração. 

S. Paulo, 10 de Julho de 1838, Diogo Antônio Feijó » 
Escusado é dizer a viva impressão que produzio esta decla

ração; o limitar-nos-hemos a repelir as ultimas palavras do 
artigo dos redactores em seguimento á mesma publ icação . . . . 
« Possão os seus gratuitos detractores, cobertos de pejo,con
vencer-se da honra e desinteresse deste benemérito brasileiro, 
deste digno Paulista. » 

Melhorado o Sr. Feijó de seus incommodos, resolveu-se a 
comparecer á sessão de 1839, e teve de conhecer quanto era 
aindageralmenteestimado.Osenado,em cuja illustrada maioria 
achou sempre algum apoio quando ministro, e mais quando 
regente,ocollocou á sua frente na cadeira presidencial, renden
do assim uma homenagem áprobidade,aodesinteresse do varão 
honrado, que pela primeira vez depois de regente se apresen
tava nessa sessão. S. Ex. sempre coherentc com os seus p r i n 
cípios, teve muitas vezes de deixar a cadeira, para tomar parte 
em todas as discussões importantes; produzindo a maior sen
sação o seu primeiro discurso na sessão de 1G de Maio, sobre 
os negócios do Oyapock, quando se discutia o voto de graças. 
A maneira porque elle com uma argumentação simples, mas 
positiva, e rica de factos, demonstrou na sessão de 27 do 
referido mez, os erros e abusos do governo, na pacificação do 
Rio Grande, desorientou completamente os seus defensores 
•no senado.Sem mencionarmos outros muitos iguaes discursos, 
como o que proferio na discussão da interpretação do acto 
addicional, terminaremos dizendo, que o Sr. Feijó na sessão 
de 22 de Agosto, deu ainda uma prova de que só tinha na 
idéa a sustentação da ordem e tranquillidade publica, ofle-
recendo nesse sentido um projeclo que nada deixava a dese
jar, embora alguns liberaes julgassem violentas as medidas 
indicadas. S. Ex. lembrando-se do decreto de 18 de Março 
de 1830, que ao correr da penna redigira em um dos dias, 



que passara nas Paineras, quando regente, propunha no art. 
8 o daquelie projecto, que ficasse de novo em vigor, o mencio
nado decreto, e com o caracter de lei na parte relativa ao 
abuso da imprensa. E'certamente digno dos maiores elogios, 
o discurso com que o Sr. Feijó justificou a necessidade das 
medidas propostas nesse projecto, algumas das quaes forão 
adoptadas na organisação de reforma do código do processo 
criminal. 

Finda asessão,reürou-se o Sr.Feijó paraS. Paulo,e quando 
com as viagens parecia completamente restabelecido, foi acom-
mettido de uma paralysia, de que ficou de todo sem aceão do 
lado esquerdo. Nestas tristes circumstancias, não pôde o Sr. 
Feijó virá sessão do anno de 1840; o sofTrendo as maiores 
conlrariedades e privações,ninguém o vio jamais dar a menor 
demonstração de desanimo,antes resignado com a vontade do 
Eterno, assim mesmo celebrava em todos os domingos e dias 
santos, no oratório da sua fazenda, em Campinas, e fazia 
tocantes prédicas ao immenso povo da vizinhança, que se re
unia á cumprir o preceito da missa, chamando-o ao temor 
de Deos, e ao culto da Virgem junto á cruz, de que era mui 
devoto. 

Tendo nesse anno cessado o governo da regência com a 
proclamaçâo da maioridade; logo que constou ao nosso augus
to monarcha as privações que estava sofTrendo o Sr. Feijó, 
concedeu-lhe, por effeito de sua alta beneficência e magna
nimidade, uma pensão de 4:0005^000 annuaes, por decreto de 
23 de Dezembro, que foi approvado pela assembléa geral, e 
sanccionado em 15 de Junho de 1841. Então, apezar de bem 
doente, achava-se o Sr. Feijó na corte, e mesmo assim tomava 
parte nas discussões do senado, comquanlo fizesse para isso 
grande esforço, por embaraçar-lhe a pronuncia o torpor, que 
em conseqüência da enfermidade lhe ficára na lingua. 

Por decreto de 18 de Julho desse mesmo anno,ainda a im
perial munificencia mais honrou ao ex-regente Feijó, dando-
lhe a grã-cruz da imperial ordem do cruzeiro, e S. Ex. por 
tudo tão reconhecido se mostrára, que assim mesmo, quasi 
sem poder andar, foi beijar a mão bemfazeja do mesmo 
augusto senhor. 
_ Obrigado a voltar á sua província antes de encerrada a ses

são, por aggravarem-se cada vez mais os seus incommodos, 
continuou como d'antes na sua fazenda de Campinas, mais 
oecupado dos exercícios espirituaes, que dos temporaes. 
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Infelizmente,no principio do anno de 1842, começou a pro
víncia a agilar-se com a publicação das leis do 23 de Novem
bro, e 3 de Dezembro. A. assembléa provincial, então reunida, 
c da qual fazião parte as principaes notabilidadesda província, 
deliberou dirigir uma deputação ao throno imperial, afim 
de ponderar as tristes conseqüências que devião provir da exe
cução de taesleis.A deputação,porém, não foi recebida,e len
do de regressar sem nenhuma decisão do governo,deu lugar, 
a que o povo procurasse pelos meios materiaes o deferimento, 
que acabava de ser negado a deputação da sua assembléa. 

O Sr. Feijó comquanto homem de principios de ordem, 
não desconhecia, todavia, o direito de resistência legal, como 
assaz o demonstrou quando regente,extremando a sedição do 
Rio Grande, da rebelliãodo Pará, no modo da pacificação de 
uma e de outra província. Vendo, pois, compromettidos os 
seus amigos, entendeu que os não devia abandonar, talvez 
persuadido que a sua intervenção serviria á obstar excessos. 
Falharão, entretanto, as suas previsões; e lastimando os factos 
que seguirão-sc,diremos somente que com espanto geral vio-
se,depois de pacificada a província,a deportação dos Srs.Feijó 
c Vergueiro, sem attenção aos privilégios que ambos gozavão 
como senadoresdo império!!. Transcrevendo a seguinte carta 
do Sr. Feijó á um dos deportados em Lisboa, de sua intimi
dade, conhecer-se-ha quanto são ephemeras e illusorias as 
cousas deste mun 'o. 

« Meu caro G. — Aqui estou degradado na Victoria, 
tendo vindo deportado com o Vergueiro para o Rio,onde,nem 
ao menos se nos permittio desembarcar, estando apenas um 
só dia no porto. Nesse pouco tempo, o nosso bom compadre 
Figueiredo,fez-me toda a casta de obséquios, evitando que eu 
viesse somente com a roupa que trazia no corpo. Não tive o 
gosto se quer de beijar a mão á tua virtuosa mãi, e aqui vie
mos ao abandono, e a não ser a caridade do commandante, o 
Paixão, que nos poz á sua mesa, teriamosde comer a ração 
do purão. E' assim que o Brasil tem constituição— 

Muito senti o teu degredo, porém ao menos estaes em me
lhor mundo, e livre da solidão desta Victoria. 

S. Paulo emporcalhou-se,.... o resto da província entro-
gou-se á sorte. Talvez ahi vejas nos Jornacs do Rio a minha 
correspondência com o Costa, e por ella podes fazer idéa do 
que por cá tem havido. 

Moro aqui com o Vergueiro, único companheiro que me 



resta; olle pede-me que o recommende a tua lembrança. Dá 
saudades ao Meirelles,e um apertado abraço ao nosso Limpo. 
a quem depois escreverei, que agora não posso. A minha 
enfermidade cada dia mais se aggrava, sem esperança alguma 
de melhora: não sei se ainda terei o prazer de abraçar-te; 
entretanto continuo resignado com a vontade de üeos. 

INão te descuides de escrever-me; pois se sempre apreciei 
a tua correspondência, muito mais agora neste ermo onde 
habito. Sê feliz e dispõe de mim como do teu amigo.—Feijó. 

Victoria, 11 de Agosto de 1842. » 
Com a reunião da assembléa geral,em Dezembro, cessou o 

degredo, e o Sr. Feijó foi mandado vir para tomar assento 
no senado, onde se apresentou na primeira sessão preparató
ria a 26 desse mesmo mez. No dia I o de Janeiro de 1843 teve 
lugar a sessão imperial da abertura, e S. Ex. na sessão de 12 
mandou á mesa um requerimento, para que, em observância 
doart. 173 da constituição, a commissão respectiva exami
nando os actos do governo, que indicava,entre outros,o de ter 
delegado em alguns presidentes a autoridade de suspender as 
garantias; deportar e conservar os deportados, mesmo sena
dores, fóra de seus domicílios, além do tempo da chamada 
suspensão; declarasse se taes actos erão ou não constitu-
cionaes, e indicasse os meios de providenciar agora, e para o 
futuro, outras semelhantes violações da constituição. Esta in
dicação tendo sido apoiada, depois de mui discutida, não pas
sou por mui pequena maioria,na sessão de 19 do mesmo mez. 

Emquanto tudo isto se passava, um monstruoso processo 
se organisava na capital de S. Paulo, em que o Sr. Feijó, e 
Vergueiro, forão pronunciados como cabeças de rebellião! 
Com officio do ministro da justiça, foi esse processo apresen
tado ao senado na sessão de 28 do referido mez, e remettido 
ás commissões de constituição e legislação, as quaes na sessão 
de 3de Fevereiro, derão o seu parecer; e para que se conheça 
a maneira por que considerárão, tão importante objecto, pas
samos a transcrever o penúltimo paragrapho, e a sua 
conclusão. 

« As commissões entendem que um dos meios indispensá
veis para esclarecimento e apreciação deste objecto,é apublica-
ção de todas as suas circumstancias, isto é, os factos e as ra
zões qualificativas delles; e o reconhecem assim tanto mais, 
quanto a gravidade dos crimes imputados, e alta jerarchia dos 
aceusados, interessão sobre maneira a todos. Isto posto, não 
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só para q u e o senado, ficando ao alcance de b o m pesar toda 
a matéria, se g u i e i m m e d i a t a m e n t e pelas suas próprias convic
ções, como pat a q u e os Srs. senadores, ora aceusados, teu hão 
l u g a r a c o n c o r r e r para a manifestação da verdade p r o c u 
r a d a , assentão as commissões r e u n i d a s , q u e antes de t u d o , se 
lh e s f r a n q u e e m os respectivos processos, e so-jào elles o u v i d o s 
p o r e s c r i p t o ; p ois q u e de suas contestações poderá m e l h o r 
r e s u l t a r a l u z , e f o r m a r o senado u m juízo tanto mais seguro, 
q u a n t o f o r e m a p r o p r i a d o s e concludentes as razões q u o elles 
querião s u b m i n i s t r a r ao seu critério. 

« I o . Que se de aos aceusados vista de seus respectivos 
processos para a l l e g a r e m d o s seus d i r e i t o s o que enten d e r e m . 

« 2.° Que c o m as respostas o u razões offerecidás, se i m -
primãoos processos q u e a i n d a não c o r r e m p u b l i c a d o s . 

« 3.° Que na execução dessas medidas,se observe a de l i b e 
ração tomada pelo senado em J u l h o de 1 8 2 9 . 

« 4.° E m f i m , que no c o n h e c i m e n t o destes e de quaosquor 
o u t r o s processos c r i m e s i n d i v i d u a e s , de que cofcheee o senado, 
se siga a l e i da r e s p o n s a b i l i d a d e dos m i n i s t r o s c co n s e l h e i r o s 
de Estado, n a q u i l l o q u e fòr a p p l i c a v e l . » 

Este parecer f o i a pprovado no mesmo d i a : e i n d o os autos 
c o m vista ao Sr. Feijó, apresentou este a sua resposta na ses
são de 12 de Maio,á q u a l f o i m a n d a d a i m p r i m i r . S.Ex. come
çou d i z e n d o , que só para d a r uma pr o v a de consideração ao se
n a d o passava a r e s p o n d e r a p r o n u n c i a q u e o q u a l i f i c a v a cabeça 
de rebellião, embora não tivesse v i n d o o processo l o d o , couto 
ordena a constituição e a l e i , e tivesse s ido f e i t o p o r pessoa 
i n c o m p e t e n t e ; com o que não se oecuparia; e q u a l q u e r q u e 
fosse o v a l o r q u e o senado l h e quizesse d a r , s e r v i r i a de mos
t r a r o miserável estado d o paiz. Com os ar t i g o s do Código 
C r i m i n a l , d e m o n s t r a as circum s t a n c i a s precisas para haver 
c r i m e de rebellião; assim como, q u e pelo modo p o r q u e a nos
sa legislação tem d e f i n i d o o q u e é a u t h o r , fazendo difierença 
e n t r e cabeça e a u l h o r . n u n c a p o d e r i a e l l e ser q u a l i f i c a d o cabe
ça n o mesmo processo.Declara que nunca negou l e r a d h e r i d o o 
appro v a d o o m o v i m e n t o sedicioso, o q u e se co n h e c e r i a da 
sim p l e s l e i t u r a das suas cartas ao barão de Caxias, e offícios 
ao barão de Monl ' A l e g r o , e por isso mesmo não podia ser 
cabeça; provando-o com a m i n u c i o s a analyse dos d e p o i m e n 
tos das testemunhas mencionadas no i n c o m p l e t o processo, 
prosegue dizendo.... « que se todos os cidadãos fossem fieis 
ao j u r a m e n t o prestado á constituição, nunca haverião movi-
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mentos revolucionarios.por que os que ousassem lançar sobre 
ella mãos sacrilegas.cahiriâo cobertos de maldições e desprezo, 
quando nào soffressem as penas da lei . Enlendfrser um dever 
de todos que prezão os foros e dignidades que de cidadãos 
livres,opporem-se ás infracções da constituição de seu paiz ,não 
só por todos os meios que esla e as leis lhes facultão.como tam
bém faltando estes, por todos os outros que lhes restem; pois 
sc em outros tempos isso tivessem feito a Inglaterra e a Fran
ça, se não se tivessem deixado intimidar pelos anarchistas de 
então, não se teria horrorisado o mundo,vendo as cataslrophes 
de Carlos I , e de Luiz X V I , sacrificados pela infracção das 
constituições destes paizes, ao odio dos mesmos infractores 
dellas. » 

Justilica os seus principios corn os esforços, que desde que 
entrara na vida publica, havia empregado* para consolidar a 
liberdade por meio da monarchia representativa; e diz « que 
seria incoherenle se vendo a constituição mutilada, violada, 
escarnecida.e por conseguinte os perigo*s a que ficaria exposto 
o paiz, pelas leis da reforma judiciaria e conselho de Estado, 
que acaba vão com a liberdade do cidadão, e Cortava as attri-
buições do monarcha.se deixasse licar insensível e não tomas
se parle no movimento revolucionário, a que os seus amigos. 
recorrerão em ultimo caso. » 

Depois de mencionar os extraordinár ios serviços prestados. 
pelo Sr. D. Pedro I,dando-nos a independência e*a liberdade, 
c a Portugal a restauração da constituição violada pelo o infan
te D. Miguel, sem que jámais fosse censurado como rebelde; 
assim como aos que na Inglaterra vingárão a constituição vio
lada por Cromwel e seus adherenles, e depois pelos Sluards, 
e a consolidárão finalmente em 1C88; e aos que em França 
reagirão contra os ministros que violarão a constituição enr 
1830; e de ter finalmente provado que nào houve rebell ião 
em S.Paulo,e que não podia ser considerado cabeça, no movi
mento contra aquelles.que se rebellárão violando a constituição 
do Estado, que não é um crime antes um dever, termina a 
sua defesa do seguinte modo. 

« Assim como nào me oecupei com as innumeras nul l ida-
des desse monstruoso processo, não me oecuparei também 
com o proceder do senado, mandando-mc responder sem ler 
ou artigo regimental, e pretendendo julgar-me sem lei , ou ao 
menos sem lei anterior ao fado, centra a expressa determina
ção do § 11 do art. 170 da constituição: eu resigno-me a tudo, 

http://monarcha.se


deixo tudo ao juizo do senado, certo de que, em tempos como 
estes e em crimes taes, rara vez se ouve a voz da justiça e da 
razão, e tarde é que apparece o remorso: não serei eu a pri
meira viclima immolada pela defesa das liberdades publicas : 
talvez mesmo são indispensáveis taes sacrifícios para firmar-se 
uma constituição, porque todas as nações os tem lido: oxalá 
seja eu a única victima, e assim se consolide em meu paiz a 
monarchia representativa' Oxalá que o Iriumpho definitivo 
delia, embora infallivel, não seja á custa ainda de muitas 
victimas mais! 

« Já eu, embora sem culpa formada, embora senador, fui 
preso, deportado e degradado contra a letra expressa da con
stituição: enfermo, como sou, e todos reconhecem, fui lança
do nas praias da Victoria, sem que nem ao menos se me pres
tassem os alimentos na viagem, e sem que lá se me propor
cionassem meios de conservar a vida: fui assim conservado 
no degredo muito depois de finda a suspensão das garantias, 
pretexto das violências praticadas: regressando a esta, depois 
de tanlos incommodos, e quasi moribundo, como vedes, nem 
ao menos se quiz conhecer desses atlenlados contra mim pra
ticados, que o são igualmente contra a constituição e contra 
o senado, antes se honrou com a presidência delle,a esse mes
mo que tinha praticado a mór parte dessas violências: que 
pois mais poderei soífrer? Já quasi de sessenta annos, e além 
disso já á borda do túmulo, poderei acaso apreciar tanto esses 
poucos dias, que me possão restar de vida, muito mais quan
do pelo meu estado de saúde, não os posso mais empregar a 
bem do paiz? 

« Tendo tido tal ou qual parte nos negócios do Brasil desde 
1821, em que despontou a aurora de sua felicidade,já em Lis
boa, já na câmara dos deputados e no senado, já nos conselhos 
geral e do governo, c na assembléa provincial de Si Paulo, 
já como ministro c regente; tenho a consciência de que só pro
curei sempre o bem do paiz, trabalhando unicamente para o 
consórcio da liberdade com a autoridade, por meio da mo
narchia representativa: este único pensamento dirigio-me, o 
nunca a ambição e o egoísmo, como o provarão meus actos. 
Foi pois esse, mesmo pensamento que me dirigio nos meus úl
timos aclos em S. Paulo: quem tivesse conhecido minha vida 
anterior,não deveria esperar de mim outra conducla: fiz então 
o que fiz sempre, trabalhei, como sempre, pelo Iriumpho da 
monarchia representativa. 
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« A ' vista do exposto, parece-me evidente quo eu não sou 
culpado; mas, se diverso é o juizo do senado, se elle me é des
favorável, consolo-me com a consciência de ter desempenhado 
um dever, e de que eu seria indigno da estima dos meus con
cidadãos, se outra tivesse sido a minha condueta: resigno-me 
satisfeito a iodas as conseqüências, quaesquer que sejão, des
cansando na acoáo da Providencia, e delia esperando com 
confiança, tarde ou cedo, o remédio aos males do meu paiz. 

« Tenho concluído. 
.<< Rio de Janeiro, 12 do Maio de I S í 3.— Dhoo Antônio 

retjo. » 
.Tanto era conhecida a informidade do processo vindo com 

tanta preciplaç.áo de S. Paulo, que o ministro da Justira.com 
novo ofticio. remelteu na sessão de 3 de Julho, as cópias exi
gidas pelo governo ao presidente da mesma província, por 
t«r-se notado que os processos dos Srs. senadores Feijó e 
Vergueiro, não conlinhão Iodas as testemunhas que no pro
cesso geral havião-se referido aos ditos Srs. senadores. 
O senado mandou ás commissões a que eslavào affectos estes 
negócios. 

Entretanto, a enfermidade do Sr. Feijó se tornava cada dia 
mais grave; por isso foi elle obrigado a dirigir ao senado o 
otlicio hdo na sessão de 7 de Julho, pedindo decisão do pro
cesso em que se achava pronunciado, visto não poder conti
nuar a residir nesta corte, pelo estado de sua saúde- que no 
caso deser indispensável a demora, se lhe concedesse licença 
para se reinar para sua casa, obrigando-sc a comparecer logo 
que fosse necessário. Remetlido ás commissões a que se achava 
ahecto o respectivo processo; deráo estas parecer na sessão de 
10 do mesmo mez, julgando allendiveis as razões expendidas 
uo ofticio referido, e concedendo a licem a pedida O Sr so 
nador Saturnino requereu urgência, . / teve por isso a pr i 
meira discussão nnmediatamontc; continuando nas seguintes 
«essoes, foi approvado o parecer na de 14, permiltindo-se ao 
br l-e.jo retirar-se para sua casa, afim de tratar da sua saúde 

Quando ja o Sr. Eeijó em virtude desta licença, se achava 
em sua casa,na capital de S. Paulo, esperando a morte a lodo 
o instante, eis que as commissões reunidas, apresenláo na 
sessão de 31 do sobredito mez de Julho, o parecer acerca do 
retendo processo, concluindo que á vista delfe, não podia o 
br. beijo deixar de ser considerado como cabeça, e que por 
tsso devia o seu processo continuar, ficando suspenso do 
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exercício de seulugar de senador, emquanto senão mostras
se livre do crime. O Sr. visconde do Olinda, ura dos mem
bros das commissões, assiguou-se vencido quanto ao Sr. Ver
gueiro, a quem a conimissão não julgava cabeça, e quanto ao 
Sr. Feijó, declarou, que tinha razão particular para nào 
ser seu juiz. 

O Sr. Lopes Gama, porém, cuja firmeza de principios, e 
independência de caracter tanto o distingue c honra, desde 
queapparcceucomo homem político naassembléa constituinte; 
e cujo espirito de reclidào e justiça como magistrado, é pro-
verbial e geralmente reconhecido, foi o único membro da 
commissão, que em voto separado, exigio que fosse presente 
ao senado o processo por inteiro, para que as provas que 
contra elle se oferecessem, podessem ser consideradas como 
resultado legal do mesmo processo. 

A ' vista deste voto, baseado inteiramente nos sentimentos 
de justiça de tão distineto varão, não podemos deixar de notar 
a nenhuma declaração no voto do Sr. Clemente Pereira, que 
aliás, parecia ter motivos para dar-se de suspeito em tal pro
cesso, quando não por ter feito parte do gabinete ao tempo 
que rompêra o movimento de S. Paulo, ao menos por grati
dão ao que o Sr. Feijó a sou respeito praticára na sessão de 
1830,quando a câmara dos deputados,como j á dissemos, pre
tendeu negar-lhe assento como deputado eleito pelo Rio de 
Janeiro, por ter-se mostrado pelos seus actos inimigo da 
constituição, como ministro da corôa, e tentado proclamar o 
governo absoluto. 

O Sr. Feijó sustentando então o parecer, que como um 
dos membros da commissão de poderes, havia dado, disse 
em seu ultimo discurso na sessão de 2 de Junho, « Quo 
muito glorioso lhe era defender um homem abandonado do 
governo, e execrado da nação, não tendo para isso mais quo 
o ser desgraçado; masque também lamentava a sorte da es
pécie humana, quando tinha de ser julgada pela razão do 
mesmo homem.» Depois de mostrar com os artigos da consti-
tuição.quaes os direitos exigidos para ser-sc deputado, e des
truído todos os argumentos com que fòra arguido pelos mais 
distinetos oradores daquella câmara; terminou declarando.... 
« que se quizessem examinar a sua idoneidade, elle, Feijó, so 
demittiria immediatamcnte, para não ser coberto de injúrias 
e insultos, como acontecia, desde que se descia á perso
nalidades. » 
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Em resultado, nessa mosma sessão foi approvado o parecer 
da commissão por quarenta c um votos contra quarenta e cinco 
em votação nominal, cuja importância melhor se poderá apre
ciar á vista dos nomes mencionados na acta respectiva. Ainda 
bem, que o Sr. Clemente Pereira provocado pelo Sr. Ferreira 
de Mello, não só negou que tivesse cabalado para ser mem
bro de semelhante commissão; como confessou-se agradecido 
ao Sr. Feijó, e propoz o adiamento da discussão para o anno 
seguinte 

Na sessão de 11 do Agosto, começou a discussão do pare
cer c voto separado, sendo necessário os esforçoso dos mais 
importantes discursos do Sr.Paula Sousa,para no fim de cinco 
dias de renhido debate, vencer-se que fosse discutida sepa
radamente, a conclusão do parecer na parte relativa ao Sr. 
Vergueiro, a qual passando á segunda discussão, foi appro-
vada na sessão de 18.Então seguio-se nesse mesmo dia a pri
meira discussão da parte relaviva ao Sr. Feijó, requerendo o 
Sr. Paula Sousa, que adiado o parecer, se discutisse primeiro 
o voto separado. Sem tratarmos dos magníficos discursos 
de amigos e correligionários do Sr. Feijó, como os Srs. 
Paula Sousa, Costa Ferreira, depois barão de Pindaré,e Fer
reira de Mello,diremos que a gloria desta intrincada discussão, 
pertence toda aos distinctos e illustrados senadores Lopes 
Gama, hoje visconde de Maranguape, e Hollanda Cavalcanti, 
hoje visconde de Albuquerque. 
_0 Sr. Maranguape justificando a necessidade da approva-

ção de seu voto diz, « que quando o poder judiciário tem de 
tomar conhecimento de um facto, é preciso decidir pelas pro
vas dos autos, c não pelo que diz o governo.... Ora, o 
acontecimento de Sorocaba foi considerado pelo governo, 
como rebellião, em razão de conterem os municípios que 
a elle adherirão, mais do vinte mil almas, o fez-se corpo 
de delicio debaixo desse ponto de vista.... » Houve um des
ses crimes no Rio de Janeiro, ao qual o governo qualificou 
de tentativa; entretanto a relação disse: não é tentativa, é cons
piração, e nesse sentido julgou que podia dar, como deu, um 
habeas cor pus.... 0 que eu queria era ver no processo veri
ficada e provada a rebellião; é por isso que eu quiz o processo 
inteiro. 

« N o processo do Sr. Feijó como era o .ún ico , cujas 
provas importavão para mim a continuação delle, queria-o 
ver todo para verificar se o juiz tinha perguntado até que 
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po n t o a q u e l l a s povoações q u e se tinhão e m p e n h a d o no acon
t e c i m e n t o , o tinhão f e i t o ; t u d o é p r e c i s o para u m j u i z á vi s t a 
dos a r t i g o s do código, dizer tal m o v i m e n t o ó rebellião. S. Ex, 
c o n t i n u a n d o e m o u t r o s l u m i n o s o s raciocínios de d i r e i t o , e d o 
m o d o p o r q u e na I n g l a t e r r a e França são j u l g a d o s taes proces
s o s ; a b u n d a n d o e m i n f i n i t o s e x e m plos, prosegue c om a 
segui n t e declaração. 

« P r i v i l e g i o de ser j u l g a d o pelo senado é um, e o 
p r i v i l e g i o de decidir-se q u e u m processo c o n t i n u e o u não, ó 
o u t r o , e estou p e r s u a d i d o q u e não precisamos t a l p r i v i l e g i o , 
tendo o o u t r o de ser j u l g a d o no senado, p o r q u e este demons
tr a v a a i n u t i l i d a d e de o u t r o . . . . » 

O Sr.visconde de A l b u q u e r q u e com o cav a l h e i r i s m o , g e n e r o 
sidade e independência de caracter, q u e tanta consideração e 
•amor l h e t e m grangeado en t r e todos os partidos,assim se e x p r i 
me: O juiz deve discutir pouco: a defesa dos réos é para os 
advogados, e a aceusação para os aceusadores. Apresenta as 
considerações capitães que o levão a sustentar o adiamento,e a 
necessidadede ser presente? ao senado o processo por i n t e i r o . . . 
« Não p o d e n d o o Sr. Feijó comparecer á esta discussão c t r a 
t a r de sua defesa, p o r t e r - l h e o senado concedido licença, e 
achar-se ás portas da m o r t e , que pressa haverá de emittirmos 
já umjuizo destes, quando temos uma proposição que diz : 
informemo-nos melhor acerca deste processo ? 

« A casa sabe que não n u t r o esses m o t i v o s de amizade q u e 
o u t r o s t e m para c o m o Sr. Feijó; t e n h o s i m sen t i m e n t o s de 
sy m p a t h i a pela n o breza de seu caracter, pela sua f r a n q u e z a , 
e p o r o u t r a s q u a l i d a d e s distinetas mas não serei eu q u e 
d i g a , q u e u m cidadão respeitável p o r tantos títulos, q u e f o i 
e s c o l h i d o p e l o m e u paiz para estar á testa de sua a d m i n i s t r a 
ção, desça á campa cober t o com u m a nodoa, q u e poderá ser 
q u e l h e não pertença !.... 

« Senhores, q u e pressa temos de lançar já u m decreto 
i g n o m i n i o s o ? Seremos nós tão indifíerentes á reputação 
de nossos collegas ? A pessoa deve-nos merecer alguma con
sideração; não p r o s t i t u a m o s assim, Senhores, a q u i l l o q u e de
vemos r e s p e i t a r ! . . . . O Sr. Diogo Antônio Feijó não é u m 
cidadão ordinário, nào só pelas suas q u a l i d a d e s i n d i v i d u a e s , 
mas pela posição q u e oecupa em nosso paiz. » 

S. Ex. n a sessão de 19, respondendo ao discurso do m i n i s 
t r o da justiça, e n t r e o u t r o s m u i b r i l h a n t e s raciocínios d i z : 
«Senhores, f a l l a r de s i , é sempre m á o , e f a l l a r de s i sem 
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inlcrosseda causa publica, é péssimo. Mas quando o interesse 
vublico o reclama, não ha remédio senão sacrificar-se o i n d i -
piduo. 

« Eu, depois de ler fallado em salvar reputações, fallei com 
effeito da reputação do Sr. Feijó, e tive de mencionar uma 
opinião que não é de hoje ; o muito respeito que tributo ao 
nobre cidadão o Sr. Diogo Antônio Feijó. A primeira vez quo 
tive noticia do Sr. Feijó, foi quando esteve nas cortes de Lis
boa; conheci-o depois na câmara dos deputados, desde que se 
abrirão as primeiras câmaras no Brasil, e respeito o sympa
tina para com elle tive-a constantemente. Para respeitar o Sr. 
Feijó (quero pagar-lhe uma divida que todo o cidadão honesto 
deve pagar) bastava, Sr. presidente, considerar o caracter do 
nobre paulista, e que a sêde do ouro nunca entrou naquelle 
cidadão ! Seu desinteresse, sua probidade, tenha os defeitos 
que tiver, tendo isso, não se pôde deixar de respeita-lo. » 
' ' * • * • • • • • . . , . . 

« Mas no século de corrupção em que [vivemos, quando 
Israel é quem governa, apparece» um homem para quem o 
ouro é cousa desprezível, é para admirar, e m u i t o ! 0 Sr. Feijó 
pois, ponhão-lhe as pechas que quizerem, ha de ser sempre 
respeitado pelos seus patrícios, pelos estrangeiros e pela pos
teridade! Mas não é só a sede do ouro que o não pôde acom-
mètter; elle também despreza as honras.... Sua vida f o i sem
pre singela, nunca pretendeu essas distineções exteriores; esso 
cidadão, eu me recordo e todo o mundo o sabe, regeitou 
um bispado! Pois um ambicioso, a quem se oíTerecesse uma 
mitra, não a rejeitaria. O Sr. Feijó f o i regente,e sahio da re
gência com o maior desapego que se pôde ter. Não sei pois, 
em que se pôde dizer que um cidadão que mostra tanta 
indiferença por estas cousas, não seja u m cidadão res
peitável. 
« Em verdade,grande desinteresse mostrou elle em deixar 
a regência; mas grande erro commetteu nisso, e grandes 
contas o seu paiz tem de tomar-lhe por semelhante erro, e 
oxalá, que fosse só esse illustre cidadão que errasse! Na mi
nha opinião errou elle, errárão todos aquelles que para isso 
concorrêrão: errárão todos aquelles que trabalhárâo para so 
consummar esse acto de desgraça! O nobre ministro da justiça 
chama-me a terreiro? Diz que eu fiz guerra e f u i i nimigo do 
í>r. *euó ? Quando eu não tivesse outros juizes, eu não cha-
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maria para ser julgado a este respeito, senão a consciência e 
a rectidão do próprio Sr. m i n i s t r o da justiça. 
« Até o anno de 1830, estive na câmara quasi sempre vo
tando com o Sr. Feijó; até essa época o meu deputado 
era o Sr. Feijó, o homem que mo pareceu mais interessado 
pelo meu paiz, mais independente, f o i o Sr. Feijó; dei-mo 
com elle. Appareceu o acontecimento de 7 de A b r i l , veio o 
Sr. Feijó deS. Paulo, c correspondeu a essa opinião, que não 
só eu t i n h a deíle, mas muitos outros. Apresentou-se o Sr. 
Feijó na câmara, em sessões secretas, é verdade, mostrando 
os sentimentos os mais dignos de serem applaudidos para to
dos os brasileiros. F o i o Sr. Feijó em conseqüência disso 
chamado ao ministério da justiça ; fiz opposiçào, não ao Sr. 
Feijó, fiz opposição aos seus actos. Especialmente oppuz-rne 
aos sentimentos do Sr. Feijó querer constantemente achar 
o paiz submergido, de não ler esperança cm cousa nenhuma, 
e tudo pintar com cores negras.... Eis o p r i m e i r o motivo da 
min h a opposição. Depois,o Sr. Feijó commetteu alguns actos 
como mi n i s t r o da justiça q u e eu não achei bom. 
« ^ • • f • • • • • ) • • • • « • » 

« O Sr. Feijó salvou o paiz em crises mui importantes; mas 
nem por isso eu sempre sympalhisei com alguns meios seus, 
com algumas medidas por elle tomadas. Porém, porque achei 
que uma o u outra medida não fo i boa, segue-se que não 
h e i de t r i b u t a r respeitos pelas grandes medidas tomadas em 
taes e taes acontecimentos? Porque eu reconheço tantas v i r t u 
des individuaes e mesmo publicas, hei de approvar cousas 
que j u l g o prejudiciaes ao meu paiz? 
« Trata-se de pronunciar um membro desta casa, o eu per
gunto se ha todos os elementos para o pronunciar. Um mem
b r o da commissão diz: Não; são precisos mais esclarecimen
tos. E pergunto, ha algum inconveniente nessa demora ? 
Todos respondem: Não. Pois então o que temos a fazer? De
f e r i r o requerimento de adiamento,pedirmos maiores esclare
cimentos, e assim damos a meu ver, satisfações muito conclu
dentes, muito fortes a quem quer que queira censurar o nosso 
procedimento. Mas se desprezarmos isto, se entrarmos logo 
na discussão da pronuncia, talvez não só os principios da j u s 
tiça, mas mesmo os pri n c i p i o s da acção política sejào com
p r o mettidos. » 

> 
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« Siijtporiho ler dito bastante para provar,que o parecer de 
uai membro dissidente da maioria deve ser approvado; assim 
como ò requerimento do Sr. Paula Sousa. » 

Continuando a discussão, ficou no dia 23 adiada pela hora; 
e como não tivesse sido dada para a ordem do dia seguinte, 
requereu o Sr. Ferreira de Mello que proseguisse com prefe
rencia essa discussão, cujo requerimento não foi approvado; 
e desde esse dia 2 i de Agosto até 2 i de Outubro, em que 
leve lugar a sessão imperial do encerramento, nunca mais se 
tratou de tal matér ia . 

Entretanto o Sr. Feijó, cercado como Job, de dores do in
ferno, com igual paciência,só encontrava allivio nos recursos 
espirituaes e Sacramentos da igreja. Conheceu-se então o 
amor que lhe tributa vão os seus patrícios e habitantes dcS . 
Pauto, sem dístinçção de partidos, no interesse que tomavão 
pela sua saúde. O Sr. Feijó sempre que o permittia o seu 
estado, a todos acolhia com a sua costumada aflabilidade, e 
com uma quietação de espirito, raras ve/es vista em taes cir
cumstancias, nào cessava de fazer sentir a conveniência da 
observância das doutrinas de Jesus Chrislo, repetindo textos 
análogos dos sagrados livros. Depois de assim passar agoni-
sante algumas semanas, deu a alma ao Creador a 9 de No
vembro pelas JO horas da noite, deixando com a sua morte 
um vasio bem diflicil de encher-se; pois homens taes,poucas 
vezes a Providencia nos depara. Sua perda foi geralmente 
sentida, e ainda hoje commemorados com saudades os impor
tantes serviços, que em crises as mais difficeis e arriscadas 
prestara ao paiz; por isso acreditamos piamente que sua alma 
goza a bemaventurança da luz eterna. 

Fmbalsamado o seu cadáver, foi a l i conduzido para a 
igreja dos terceiros de Nossa Senhora do Carmo, sendo o 
seu enterro o mais pomposo, que até então se tinha visto na 
capital de S. Paulo, não obstante haver elle no testamento com 
que fallecêra,declarado o seguinte:» Quero ser enterrado sem 
acompanhamento, nem oflicio.e de lòba somente. » Todas as 
corporações religiosas, grandes e pequenos de Iodas as classes, 
c de lodosos credos políticos o acompanharão ao seu ultimo 
jazigo, vindo muitos seus amigose alíeiçoados^le mais de vinte 
léguas de distancia,para Iornarem parte nesse acto de piedade 
« religião, No seguinte (lia, depois de lindo o officio de corpo 
presente, a missa solenmee encominendações de eslylo, subio 
ao-púlpito o Uev. Padre Pedro Guines de Camargo, e ciii uni 



eloqüente e p a t h e t i c o d i s c u r s o , d e t a l m o d o d e s c r e v e u às v i r t u 
des d o varão d e q u e m h a v i a s i d o u m dos discípulos, q u e fez 
m u i t a s vezes d e r r a m a r l a g r i m a s aos seus n u m e r o s o s o u v i n t e s . 
T e r m i n a d a s as c e r e m o n i a s r e l i g i o s a s , ao dar-se o c o r p o á s e p u l 
t u r a , forão f e i t a s p e l a t r o p a de t o d a s as a r m a s , q u e se a c h a v a 
po s t a d a nas immediações d o t e m p l o , as h o n r a s m i l i t a r e s q u e 
l h e competião,como Grã-Cruz d a I m p e r i a l O r d e m d o C r u z e i r o . 

S u m p t u o s a s exéquias se seguirão não sú e m q u a s i t o d a s 
as c i d a d e s e c o m a r c a s de S. P a u l o , c o m o n a s de o u t r a s m u i t a s 
d i f f e r e n t e s províncias. O f u n e r a l c e l e b r a d o a 1 9 de J a n e i r o d o 
1 8 4 4 n a i g r e j a d e S. F r a n c i s c o de A s s i s , d a i m p e r i a l c i d a d e 
d o O u r o P r e t o , ao q u a l o Sr. g e n e r a l A n d r é a então p r e s i d e n t e , 
não d e i x o u d e c o m p a r e c e r , t o r n o u - s e a i n d a m a i s notável p e l o 
d i s c u r s o d o i n s i g n e o r a d o r M o n s e n h o r M a r i n h o . Sua I l l m a . 
s o b o t h e m a d o l i v . 2 " d o s Mac.Cap.7° v e r s . 3 7 , q u e d i z : E u , a s s i m 
c o m o o fizerão m e u s irmãos, s a c r i f i q u e i - m e p e l a s instituições 
de m e u paiz,e na h e r a d a m i n h a morte,peço i n c e s s a n t e m e n t e 
a Deos, q u e se t o r n e p r o p i c i o á m i n h a nação,—descreveu t o d a 
a v i d a política d o i m m o r t a l Feijó; e x h o i t o u aos p r e s e n t e s w 
v i n d o u r o s á s e g u i r e m s e u e x e m p l o , único m e i o de p o d e r e m , 
c o m o e l l e , t o r n a r immortal a sua memória. P r o d i g i o s o f o i o 
r e s u l t a d o deste i n c o m p a r a v e l d i s c u r s o , p o i s m u i t o s cidadãos, 
q u e até a q u e l l e acto vivião e m h o s t i l i d a d e a b e r t a , c h e i o s d e e n -
t h u s i a s m o pelas v e r d a d e s queacabavão de o u v i r . s o b r e o espi
r i t o de tolerância, e m a i s v i r t u d e s de q u e ta n t a s p r o v a s d e r a » 
Sr. Feijó e m q u a u l o v i v e r a , se reconciliarão f r a t e r n a l m e n t e . 

B e m q u i z e r a m o s d a r u m a l i g e i r a idéa d e o u t r o s m u i t o s f u -
neraes de q u e l e m o s n o l i c i a ; mas l o n g a va i já esta N e c r o l o g i a ; 
e n t r e t a n t o não a t e r m i n a r e m o s s e m m e n c i o n a r as exéquias 
m a n d a d a s fazer pela s o c i e d a d e l i l t e r a r i a e o u t r o s cidadãos d a 
v i l l a deCaeteté, a 2 6 de F e v e r e i r o de 18í 4, vigésimo t e r c e i r o 
a n i v e r s a r i o d a proelamaçào d o s v s l e i n a c o n s t i t u c i o n a l n o R i o 
de J a n e i r o . Aos nossos l e i t o r e s p o i s , r e c o m m e n d a m o s a l e i t u i a 
d o f o l h e t o i m p r e s s o na B a h i a c o m o t i t u l o — Descripção das 
exéquias feitas na i g r e j a m a t r i z de Santa A n u a da v i l l a d o Caí -
lelé, p e l a s e n t i d i s s i m a e s e m p r e c h o r a d a m o r t e d o s e n a d o r 
D i o g o Antônio Feijó — n o q u a l encontrarão os b e m a p r o p r i a 
d o s dísticos e e m b l e m a s q u e ornavão o m a u s o l e o e l e v a d o ao 
te c l o da i g r e j a , e a narração de to d o s os aclos r e l i g i o s o s . Pela 
s e g u i n t e preroração poder-se-ha a p r e c i a r a importância da 
oração fúnebre c o m q u e t e r m i n o u tão s o l e m n e acto. 



« Alma bemaventurada, vós que do berço á sepultura fos-
tos notável diante de Deos, edos homens, vós a quem nunca 
affectou outros sentimentos senão os bens de vossos semelhan
tes, lá dessa Manção Celeste, onde gozaes o merecido prêmio 
de vossas acções, intercedei pelos Brasileiros, que rendem 
homenagem ás vossas celestiaes virtudes. » 

Alguns annos depois, entenderão os seus parentes, que lhe 
devião dar um jazigo perpetuo na igreja da Ordem Terceira 
de S. Francisco, de que era então commissario, o seu par
ticular amigo, o honrado brigadeiro Raphael Tobias de 
Aguiar, e para alli particularmente foi trasladado no mesmo 
caixão de chumbo; conservando-se ainda hoje o seu cadáver 
em perfeito estado, assim como o seu coração, também na 
mesma redoma de vidro em que havia sidocoílocado. Remata
remos esta Nocrologia, applicando ao Sr. Feijó o verso G° 
do Psalmo 8°que diz—Minuisti eum paulo minus ab Angelis, 
gloria et honore coronasli eum: et constiluisti eum super 
opera manuum tuarum— 

Com mui tênue diffcrença 
Dos anjos o dislínguisle*: 
De dotes, de honra e gloria 
O c'roaste, o reveslisle: 
Sobre as mais obras divinas 
Tu lhe déste a preferencia. 

TRADUCÇÀO DA MAROTJEZA D'ÂLORNÀ, 

Rio, 17 de Agosto de 1860. 
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